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ISENCAO DAS CONTRIBUICOES SOCIAIS/PREVIDENCIARIAS.
LEGISLACAO.

A imunidade prevista no art. 150, inciso VI, letra “c”, da Constitui¢ao
Federal diz respeito a impostos incidentes sobre o patrimonio, a renda ou
servicos, ndo se estendendo as contribuicdes previdencidrias que t€m bases de
calculo distintas.

O direito a isen¢do das contribuigdes sociais, previsto no art. 195, § 7° da
Constituicdo Federal estd condicionado aos requisitos do art. 29 da Lei n°
12.101/20009.

A Instituicdo n3o reconhecida como isenta das contribuicdes
sociais/previdenciarias, deve contribuir para a seguridade social e para
terceiras entidades, da mesma forma que as empresas em geral.

GFIP. DOCUMENTO HABIL PARA A EXIGENCIA DO CREDITO
TRIBUTARIO DECLARADO.

A GFIP se constitui em confissao de divida com relagdo as contribuigdes nela
declaradas.

Na constitui¢do do crédito tributario de contribuigdes nao declaradas em
GFIP cujos fatos geradores foram informados pelo contribuinte, a Autoridade
lancadora pode utilizar as bases de calculo declaradas, face sua presungao de
veracidade.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Periodo de apuragdo: 01/01/2010 a 31/12/2012
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 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2012
 ISENÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS/PREVIDENCIÁRIAS. LEGISLAÇÃO.
 A imunidade prevista no art. 150, inciso VI, letra �c�, da Constituição Federal diz respeito a impostos incidentes sobre o patrimônio, a renda ou serviços, não se estendendo às contribuições previdenciárias que têm bases de cálculo distintas.
 O direito à isenção das contribuições sociais, previsto no art. 195, § 7º da Constituição Federal está condicionado aos requisitos do art. 29 da Lei nº 12.101/2009.
 A Instituição não reconhecida como isenta das contribuições sociais/previdenciárias, deve contribuir para a seguridade social e para terceiras entidades, da mesma forma que as empresas em geral. 
 GFIP. DOCUMENTO HÁBIL PARA A EXIGÊNCIA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DECLARADO.
 A GFIP se constitui em confissão de dívida com relação às contribuições nela declaradas.
 Na constituição do crédito tributário de contribuições não declaradas em GFIP cujos fatos geradores foram informados pelo contribuinte, a Autoridade lançadora pode utilizar as bases de cálculo declaradas, face sua presunção de veracidade.
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Período de apuração: 01/01/2010 a 31/12/2012
 ALEGAÇÕES DE AFRONTA A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS. EXAME PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA JULGADORA. INCOMPETÊNCIA.
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.
 REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS
 O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
 MULTA QUALIFICADA. REQUISITOS. ASPECTO SUBJETIVO DO INFRATOR. AUSÊNCIA DE CONDUTA DOLOSA ESPECÍFICA. 
 Diferentemente da multa de oficio de 75%, que é objetiva, a multa qualificada de 150% necessita da aferição do aspecto subjetivo do infrator, consistente na vontade livre e consciente, deliberada e premeditada de praticar a conduta da sonegação.
 JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. APLICABILIDADE.
 A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as preliminares. No mérito: (i) por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso, para desqualificar a multa de ofício, reduzindo-a ao percentual de 75%, vencida a Conselheira Cecília Dutra Pillar (Relatora), que negou provimento ao recurso; (ii) quanto aos juros sobre a multa de ofício, por maioria de votos, negar provimento ao recurso, vencidos os Conselheiros Martin da Silva Gesto, Junia Roberta Gouveia Sampaio e Wilson Antonio de Souza Correa (Suplente convocado), que deram provimento ao recurso nessa parte. Foi designado o Conselheiro Marcio Henrique Sales Parada para redigir o voto vencedor, na parte em que foi vencida a Relatora.
 (Assinado digitalmente)
 Marco Aurélio de Oliveira Barbosa � Presidente 
 (Assinado digitalmente)
 Cecilia Dutra Pillar - Relatora
 (Assinado digitalmente)
 Marcio Henrique Sales Parada - Redator designado
 Participaram desta sessão de julgamento os Conselheiros Marco Aurélio de Oliveira Barbosa (Presidente), Junia Roberta Gouveia Sampaio, Dilson Jatahy Fonseca Neto, Rosemary Figueiroa Augusto, Martin da Silva Gesto, Cecilia Dutra Pillar, Wilson Antonio de Souza Correa (Suplente Convocado) e Márcio Henrique Sales Parada.
  Trata-se de uma associação civil de natureza privada, sem fins lucrativos, fundada em 06 de novembro de 2006 e que atua na área da educação (estatutos às fls. 445/451 dos autos). 
Foi submetida à ação fiscal para verificação do cumprimento das obrigações referentes às contribuições sociais previdenciárias do período de 01/01/2010 a 31/12/2012.
A fiscalização da RFB constatou que o contribuinte declarou em todas as GFIPs do período auditado o FPAS 639, utilizável apenas pelas entidades beneficentes de assistência social em gozo de isenção das contribuições sociais/previdenciárias, de modo que sobre as bases de cálculo declaradas não foram calculadas como devidas as contribuições previdenciárias patronais, nem as devidas ao GILRAT (contribuição para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho) e a outras Entidades e Fundos.
O relatório do auto de infração (fls. 382) conta que antes que fosse programado procedimento fiscal para o período de 2010 a 2012, foi enviada correspondência da RFB ao contribuinte, informando-lhe da situação e conferindo-lhe oportunidade de auto regularização, antes que procedimentos fiscais fossem iniciados. Relata que o contribuinte teve ciência da correspondência por via postal em 26/09/2012, nada respondendo. Mencionada correspondência não consta dos autos.
Intimada e reintimada a comprovar ser detentora de Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS, emitido pelo CNAS com prazo de validade posterior à Lei nº 12.101/2009 ou pelos Ministérios da Educação, Saúde ou do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, emitidos nos termos da Lei nº 12.101/2009, a entidade não comprovou a certificação. Na resposta de 26/02/2014 (fls. 145/146), justificou que possui imunidade tributária do ISS do Município de São Paulo, aplica anualmente pelo menos 20% da receita bruta em gratuidade e atende aos requisitos do artigo 150, VI, "c" da Constituição Federal e artigo 14 do CTN. 
Por não ser portadora de Certificação concluiu a fiscalização que a entidade não detém o direito ao gozo de isenção, de modo que são devidas as contribuições patronais à seguridade social e a terceiros, não declaradas em GFIP. Assim, foram lavrados os autos de infração Debcad nº 51.055.939-5 e Debcad nº 51.069.408-0 para constituição dos créditos tributários, contendo, o primeiro, as contribuições devidas pela empresa à seguridade social (20% sobre remuneração de segurados empregados e contribuintes individuais, mais Sat/Rat de 1% incidente sobre as remunerações dos segurados empregados) e o segundo, as contribuições devidas a Terceiros (2,5% para o Salário Educação, 0,2% para o INCRA, 1,5% para o SESC e 0,3% para o Sebrae).
Os créditos tributários foram constituídos no FPAS 574 e a fiscalização informa ter utilizado no lançamento as bases de cálculo declaradas em GFIP pelo contribuinte.
Considerando que no período de 01/2010 a 12/2012 houve o auto-enquadramento indevido como entidade possuidora de isenção das contribuições sociais/previdenciárias, quando a entidade não detém a condição para usufruir o benefício da isenção; considerando que tal procedimento teve como objetivo reduzir os valores daquelas contribuições, que resultaram declaradas e recolhidas a menor; considerando que tais condutas, realizadas de forma sistemática e continuada caracterizam dolo do contribuinte e se configuram, em tese, crime de sonegação de contribuição previdenciária previsto no artigo 337-A do Código Penal Brasileiro; e considerando que a conduta do contribuinte se identifica com a de sonegação descrita no artigo 71 da Lei nº 4.502/1964; a Autoridade lançadora aplicou a multa de ofício duplicada, conforme previsão do art. 44, inciso I e § 1º Lei nº 9.430/1996. Foi também lavrada Representação Fiscal para Fins Penais, a ser encaminhada ao Ministério Público Federal para as providências a seu cargo.
As autuações somaram R$ 20.292.309,47 (vinte milhões, duzentos e noventa e dois mil, trezentos e nove reais e quarenta e sete centavos), aí incluídos o principal, juros de mora e multa de ofício consolidados em 08/07/2015.
Inconformada a autuada apresentou impugnação ao lançamento, onde alegou, em resumo: (1) que a autuação é omissa em relação ao enquadramento legal pois deveria ter sido baseada nos artigos 12 e 17 da Lei nº 12.101/2009, não ficando claro se estava sendo autuada como mero contribuinte normal, que entregou GFIPs e foi autuada indevidamente ou se deveria ter sido preliminarmente excluída da imunidade por desatendimento à citada Lei, para depois poder regularizar sua situação e, então, ser ou não autuada; (2) que a autuação não pode ser considerada líquida e certa porquanto se baseou apenas nas GFIPs entregues, sem sua conferência com as folhas de pagamento; (3) que não foram excluídos das bases de cálculo os valores referentes às verbas indenizatórias, consideradas não tributáveis pelo STJ em sede de recurso repetitivo; (4) que a lavratura foi equivocada pois todos os tributos declarados em GFIP e não pagos, se caracterizam confissão de dívida e devem ser diretamente inscritos em dívida ativa da União, com incidência de juros SELIC e multa de mora; (5) que na pior das hipóteses a fiscalização poderia ter lavrado AI para cobrança de multa referente à obrigação acessória e outro para cobrança do tributo, apenas com juros e multa de ora; (6) que os valores não são devidos porque goza de imunidade tributária, é instituição escolar e cumpre com todos os requisitos constitucionais e do art. 14 do CTN, tanto que a municipalidade de São Paulo assim a reconhece; (7) que os requisitos exigidos pela Lei nº 12.101/2009 para que a entidade obtenha Certificado do CNAS são inconstitucionais porque Lei Ordinária não pode acrescentar requisitos não contemplados pela Lei Complementar (CTN); (8) que sua administradora não deve ser apontada como co-responsável na autuação; (9) que é absurda a pretensão da fiscalização de a representar para fins penais, haja vista a inexistência de qualquer indício de crime contra a ordem tributária; (10) que a multa agravada é arbitrária pois sua aplicação não pode ser discricionária, sem prévio e minucioso procedimento de apuração e comprovação da acusação e, (11) que não é cabível a aplicação dos juros de mora sobre a multa de ofício a partir da lavratura do AI.
A 5ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio de Janeiro (RJ), julgou improcedente a impugnação, conforme acórdão de fls. 497/503, cujo voto transcrevo: 
Inicialmente, deve-se destacar que, conforme verificado pela autoridade lançadora, o contribuinte informou indevidamente, em GFIP, ter direito à isenção/imunidade das contribuições previdenciárias e destinadas a outras entidades e fundos, as quais, por esta razão, não foram declaradas em GFIP e constituem o objeto do presente Auto de Infração.
Nesse sentido, deve-se esclarecer que, para acontecer a dispensa da contribuição previdenciária e da destinada a outras entidades e fundos, pelas entidades beneficentes de assistência social, a Constituição Federal de 1988 impôs o atendimento de exigências estabelecidas em lei:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:(Vide Emenda Constitucional nº 20, de 1998)
...
§ 7º São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que atendam às exigências estabelecidas em lei.
Trata-se, portanto, de uma isenção condicionada, pois depende de integração normativa para a fixação dos pressupostos a serem observados para o exercício do direito, no caso os previstos na Lei n° 12.101, de 27/11/2009, a qual dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social e regula os procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social.
Conforme explicitado pela autoridade lançadora, o direito à referida isenção não foi comprovado pelo contribuinte, visto que o mesmo não apresentou os documentos relacionados nos termos de intimação, citados pela autoridade fiscal, nem mesmo por ocasião da apresentação de impugnação. 
Vale observar que os documentos solicitados no Termo de Intimação Fiscal, fls. 86/87, os certificados emitidos pelo Conselho Nacional de Assistência Social e pelos Ministérios da Saúde, Educação, Desenvolvimento Social e Combate à Fome, estão previstos na Lei nº 12.101, de 2009.
Por sua vez, a alegada inconstitucionalidade da Lei nº 12.101, de 2009, não pode ser apreciada na instância administrativa, conforme previsão do art. 59 do Decreto nº 7.574, de 2011.
Em relação ao DOC 02, juntado à impugnação, verifica-se tratar de documentos relativos à imunidade do contribuinte perante a Prefeitura Municipal de São Paulo, os quais não são pertinentes ao presente processo, que trata do lançamento de contribuições previdenciárias e destinadas a outras entidades e fundos.
Não tendo comprovado o direito à isenção das contribuições não declaradas, o contribuinte deve se enquadrar nas mesmas regras das empresas em geral, para fins de cumprimento das obrigações tributárias, principal e acessórias, previstas na legislação de regência.
Ademais, não há que se falar em nulidade da autuação por erro ou omissão de fundamento legal, visto que tal não ocorreu.
Também não há que se falar em necessidade de verificação das folhas de pagamento para que haja certeza e liquidez dos valores lançados, tendo em vista que foi utilizada a base de cálculo declarada pelo próprio contribuinte em GFIP, a qual foi utilizada para o cálculo das contribuições dos segurados, estas declaradas como devidas. 
Nesse sentido, vale observar o disposto na Lei nº 8.212, de 1991:
Art. 32. A empresa é também obrigada a:
...
IV � declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço � FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS;(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) 
... 
§ 2o A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
Observa-se, do exposto, que a GFIP é instrumento hábil para exigir as contribuições nela declaradas, as quais são calculadas a partir da base de cálculo informada, a qual foi utilizada também para a apuração das contribuições ora lançadas. 
Assim, se o contribuinte entende que foram indevidamente incluídas, na base de cálculo por ele declarada em GFIP, alguns tipos de verbas ou rubricas, como aviso prévio ou férias indenizadas, deveria ao menos ter providenciado a retificação das referidas declarações, o que não fez. 
Deve-se destacar ainda que foram declaradas em GFIP apenas as contribuições dos segurados, pelo que se fez necessário o lançamento das contribuições previdenciárias patronais e destinadas a outras entidades e fundos, para a constituição do crédito tributário. 
Quanto ao Relatório de Vínculos, fls. 7, deve-se esclarecer que, conforme explicitado no próprio relatório, ali são listadas todas as pessoas físicas ou jurídicas de interesse da administração previdenciária, em razão de seu vínculo com o sujeito passivo. Assim, não há que se falar em atribuição de responsabilidade tributária à presidente da entidade pela mera inclusão de seu nome do referido relatório. 
Vale destacar, ainda, o disposto na Súmula CARF nº 88:
Súmula CARF nº 88: A Relação de Co-Responsáveis - CORESP�, o �Relatório de Representantes Legais � RepLeg� e a �Relação de Vínculos � VÍNCULOS�, anexos a auto de infração previdenciário lavrado unicamente contra pessoa jurídica, não atribuem responsabilidade tributária às pessoas ali indicadas nem comportam discussão no âmbito do contencioso administrativo fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.
Quanto à Representação Fiscal para Fins Penais, cabe esclarecer que a sua formalização está prevista na Portaria RFB nº 2.439, de 2010, sempre que o Auditor-Fiscal da RFB, no exercício de suas atribuições, identificar atos ou fatos que, em tese, configurem crime contra a ordem tributária ou contra a Previdência Social.
A aplicação da multa em dobro, por sua vez, está plenamente justificada no Relatório Fiscal, com base no art. 44, I, §1º da Lei nº 9.430, de 1996, e no art. 71 da Lei nº 4.502, de 1964, em razão da declaração indevida, em GFIP, da isenção/imunidade das contribuições previdenciárias patronais e destinadas a outras entidades e fundos devidas, com o objetivo de reduzir os valores das referidas contribuições.
Em relação à cobrança de juros de mora sobre o valor da multa de ofício, cumpre mencionar, inicialmente, que, no momento da constituição do crédito, não houve a incidência dos referidos juros, conforme se pode verificar no relatório Fundamentos Legais do Débito. 
Não obstante, a referida exigência será objeto de cobrança a partir do vencimento do crédito tributário, após se tornar definitiva, na esfera administrativa, a decisão acerca do lançamento em questão, em razão do disposto no art. 161 do CTN, art. 35 da Lei nº 8.212, de 1991, e art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996.
Do exposto, voto por julgar IMPROCEDENTE a impugnação e manter o crédito tributário exigido.
Cientificado dessa decisão por via postal em 16/11/2015, (A.R. de fls. 532), o contribuinte apresentou Recurso Voluntário em 10/12/2015 (fls. 534/565), argumentando que a decisão de 1ª Instância precisa ser reformada, pelas razões que pontua:
Em Preliminar
A) Nulidade da autuação - enquadramento incorreto e omissão
Com relação à sua alegação de nulidade do lançamento, visto que utilizada legislação equivocada, bem como o não esclarecimento de qual papel representa a autuada na referida cobrança (se é mero contribuinte normal que declarou e não pagou o INSS ou se deveria ter sido excluída da imunidade por desatendimento da Lei), a decisão da DRJ se limitou a afirmar: "Ademais, não há que se falar em nulidade da autuação por erro ou omissão de fundamento legal, visto que tal não ocorreu."
Entende que não houve o enfrentamento de seu argumento pela DRJ e afirma que a falta de fundamentação da decisão afronta as disposições do art. 50 da Lei nº 9.784/1999.
B) Matéria não apreciada - Confissão de dívida (impossibilidade de lançamento e multa de ofício)
Assevera que esta alegação não foi sequer considerada pela autoridade julgadora. Que as declarações feitas em GFIP constituem confissão de dívida e não poderiam ser objeto de lançamento de ofício, caso contrário deveria ter ocorrido um procedimento prévio para cassação da condição de imune/isenta. Reporta jurisprudência neste sentido. 
Expõe seu entendimento de que sendo a GFIP uma confissão obrigatória, ainda que o contribuinte se considere imune, se a imunidade não é aceita pela RFB, essa GFIP já cumpriu seu papel equivalente ao de um contribuinte não imune, descabendo autuação pelo não pagamento, mas inscrição direta em dívida ativa e execução fiscal. Se houve erro de preenchimento da GFIP caberia uma multa acessória ou uma simples autuação, sem multa nenhuma, mas nunca uma autuação do tributo. Reproduz ementas de julgados do CARF e DRJ.
No mérito
A) Imunidade/Isenção do Recorrente
A decisão da DRJ diz que para que haja o enquadramento do contribuinte na imunidade/isenção aos tributos, requisitos legais devem ser preenchidos e apresentados documentos necessários para a comprovação.
O recorrente descreve seu objeto social, esclarece que obteve isenção de tributos municipais, dentre os quais o ISS que incide sobre sua atividade e que essa isenção nada mais é que a imunidade das entidades sociais escolares, prevista na CF e no CTN.
Argúi que para obter o Certificado de isenção da Prefeitura Municipal de São Paulo é preciso atender aos requisitos do art. 14 do CTN, havendo uma presunção em seu favor, que é de ser imune (isenta) aos impostos em geral já que comprovou para PMSP justamente os anos autuados pela RFB. Menciona julgados do CARF a respeito da imunidade da COFINS e que o atendimento dos requisitos do art. 14 do CTN são suficientes para o gozo da imunidade fixada no art. 150, VI, "c" da CF.
B) Inconstitucionalidade da Lei nº 12.101/2009
Embora a DRJ tenha consignado em sua decisão que a inconstitucionalidade da Lei nº 12.101/2009 não pode ser analisada na instância administrativa, o recorrente entende necessária sua reiteração em função do princípio da eventualidade e também porque, se neste ínterim o Judiciário sacramentar a tese em seu favor, o tema já está pré-questionado.
Reproduz os mesmos argumentos da impugnação no sentido de que Lei Ordinária não pode acrescentar requisitos não contemplados na Lei Complementar (CTN) e norteia seu entendimento em voto vencido de Conselheiro do CARF.
Refere a ADI 2.028 que está sendo julgada no STF com quatro votos favoráveis à tese pela qual as imunidades para instituições de educação e saúde, no que diz respeito aos requisitos objetivos, só podem ser asseguradas a tais entidades se os requisitos definidos estiverem exclusivamente em Lei Complementar. 
C) Da não conferência dos valores da GFIP e as Folhas de Pagamento
Na decisão recorrida constou que não há que se falar em verificação das folhas de pagamento para que haja certeza e liquidez dos valores lançados. O recorrente entende que o julgador não atentou para as disposições do RPS, em especial os artigos 225 (que prevê a obrigação da empresa preparar folha de pagamento da remuneração paga, devida ou creditada a todos os segurados a seu serviço) e 243 (que trata da lavratura de notificação fiscal de lançamento quando constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição ou importância devida nos termos do Regulamento), pois foi omisso quanto à discriminação clara e precisa dos fatos geradores, porquanto estes dependem da folha de pagamento para serem comprovados.
Alega que não foram excluídos da base de cálculo do lançamento valores como aviso prévio e férias indenizados cuja jurisprudência do STJ, pela via dos recursos repetitivos, firmou o entendimento de não sofrerem incidência de INSS. Afirma ter comprovado exemplificativamente a existência destes casos, pleiteando sua exclusão da base de cálculo. 
D) Da Representação Fiscal para Fins Penais e multa de ofício qualificada
O recorrente entende inaceitável a imputação penal e a aplicação de multa exorbitante à razão de 150%. Questiona: (1) qual seria o crime praticado? (2) Ter deixado de pagar tributo corretamente declarado e confesso porque se julga imune? (3) Se entregou todas as GFIPs correspondentes às suas folhas de pagamento, qual seria a fraude nesta conduta?
Entende que a simples resposta negativa às perguntas suscitadas demonstrará que não há justa causa para qualquer crime, descabendo também a multa agravada.
Requer o cancelamento da multa.
E) Da incidência de juros de mora sobre a multa de ofício
Reitera seu pedido para que sejam afastados os juros de mora sobre multa de ofício com base em julgado do CARF (Acórdão nº 101-98.523) que votou pela não incidência, vez que o artigo 61 da Lei nº 9.430/1996 apenas impõe sua incidência sobre débitos decorrentes de tributos e contribuições, não incidindo os juros previstos no artigo 161 do CTN sobre a multa de ofício.
Ao final requer o provimento de seu recurso resumindo todas as questões postas acima.
É o relatório.
 Conselheira Cecilia Dutra Pillar.
O recurso é tempestivo e atende às demais formalidades legais, portanto dele conheço.
O contribuinte repisa os mesmos argumentos trazidos em sede de impugnação, incluindo acusações de nulidade da decisão da DRJ que não se configuraram, conforme a seguir analisado.
Das Preliminares
1) Nulidade da autuação - enquadramento incorreto e omissão
O recorrente alega nulidade da decisão da DRJ pois não teria enfrentado explicitamente seu argumento de nulidade do lançamento ao entendimento de que foi utilizada legislação equivocada (deveria ter sido embasado na Lei nº 12.101/2009) e não teria esclarecido se foi considerado mero contribuinte que declarou e não pagou o INSS ou se refere a exclusão da imunidade/isenção. 
Da leitura do acórdão da DRJ extrai-se que o contribuinte não comprovou o direito à isenção, o que afasta qualquer menção, no lançamento, à legislação que rege os procedimentos relativos à concessão ou revogação de isenção. Não se trata de entidade que um dia esteve isenta das contribuições previdenciárias e que a fiscalização tenha verificado que deixou de cumprir os requisitos para permanecer isenta. O caso em questão é de uma pessoa jurídica que utilizou o código FPAS 639 em suas GFIPs, como se isenta fosse mas não apresenta sequer a Certificação exigida na Lei nº 12.101/2009 (Lei que dentre outras providências, dispõe sobre a certificação das entidades beneficentes de assistência social e regula os procedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social).
O Relatório do Auto de Infração menciona que a autuada foi intimada a apresentar os Certificados, emitidos nos termos da Lei nº 12.101/2009 e não os apresentou. Portanto, por não se tratar de entidade isenta, descabido o embasamento da autuação na Lei nº 12.101/2009 e, por consequência, conforme também explanado na decisão da DRJ: Não tendo comprovado o direito à isenção das contribuições não declaradas, o contribuinte deve se enquadrar nas mesmas regras das empresas em geral, para fins de cumprimento das obrigações tributárias, principal e acessórias, previstas na legislação de regência.
Assim, os argumentos de nulidade da recorrente não procedem. A autuação não foi embasada na Lei nº 12.101/2009 e o acórdão da DRJ esclareceu que o contribuinte se enquadra nas mesmas regras das empresas em geral.
2) GFIP - Confissão de Dívida
O recorrente entende que por ter declarado as bases de cálculo em GFIP, e a declaração corresponder a uma confissão de dívida, não cabe a lavratura de auto de infração para exigência dos mesmos tributos declarados. Também que o acórdão da DRJ não teria abordado esta alegação. Equivoca-se.
Conforme reproduzido no relatório acima, a decisão da DRJ tratou sim desta matéria ao explicitar que: "o contribuinte informou indevidamente, em GFIP, ter direito à isenção/imunidade das contribuições previdenciárias e destinadas a outras entidades e fundos, as quais, por esta razão, não foram declaradas em GFIP e constituem o objeto do presente Auto de Infração." 
Em outro parágrafo da mesma decisão consta: "Deve-se destacar ainda que foram declaradas em GFIP apenas as contribuições dos segurados, pelo que se fez necessário o lançamento das contribuições previdenciárias patronais e destinadas a outras entidades e fundos, para a constituição do crédito tributário". (sem grifos no original)
O entendimento do recorrente não encontra respaldo na legislação que assim disciplina:
Lei nº 8.212/1991
 Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
(...)
 IV � declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço � FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho Curador do FGTS; (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
(...)
§ 2o A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/1999 
Art.284. A infração ao disposto no inciso IV do caput do art. 225 sujeitará o responsável às seguintes penalidades administrativas:
 I- valor equivalente a um multiplicador sobre o valor mínimo previsto no caput do art. 283, em função do número de segurados, pela não apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social, independentemente do recolhimento da contribuição, conforme quadro abaixo:
(...)
 II- cem por cento do valor devido relativo à contribuição não declarada, limitada aos valores previstos no inciso I, pela apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social com dados não correspondentes aos fatos geradores, seja em relação às bases de cálculo, seja em relação às informações que alterem o valor das contribuições, ou do valor que seria devido se não houvesse isenção ou substituição, quando se tratar de infração cometida por pessoa jurídica de direito privado beneficente de assistência social em gozo de isenção das contribuições previdenciárias ou por empresa cujas contribuições incidentes sobre os respectivos fatos geradores tenham sido substituídas por outras; e (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003) (sem grifos no original)
O Manual da GFIP/SEFIP (versão 8.4 do SEFIP), aprovado pela IN RFB nº 880, de 16/10/2008, DOU de 17/10/2008 e pela Circular Caixa Econômica Federal - CEF nº 451 DE 13/10/2008, DOU de 17/10/2008, disciplina:
2.2 - FPAS (Fundo de Previdência e Assistência Social)
Informar o código referente à atividade econômica principal do empregador/contribuinte, que identifica as contribuições ao FPAS (Anexo I do Capítulo VII) e a outras entidades e fundos (terceiros), conforme Anexo II do Capítulo VII. 
ANEXO I � Tabela de Códigos FPAS 
(Anexo II da IN MPS/SRP n° 03, de 14/07/2005) 
CÓDIGO
FPAS
DISCRIMINATIVO

639
ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, com isenção requerida e concedida pela Previdência Social, inclusive aquela transformada em entidade de fins econômicos na forma do artigo 7° da Lei 9131/95, no período de pagamento parcial das contribuições patronais, nos termos do art. 13 da Lei n° 11.096, de 13 de janeiro de 2005

ANEXO II �Tabela de Alíquotas por Código FPAS
(Anexo III da IN MPS/SRP n° 03, de 14/07/2005) 

CÓDIGO DO FPAS
ALÍQUOTAS (%)


Prev. Social
GIIL-RAT
Salário-Educação
INCRA
SENAI
SESI
SENAC
SESC
SEBRAE
DPC
Fundo Aeroviário
SENAR
SEST
SENAT
SESCOOP
Total Outras Ent. Ou Fundos


---
---
0001
0002
0004
0008
0016
0032
0064
0128
0256
0512
1024
2048
4096


574
20
Variável
2,5
0,2
---
---
---
1,5
0,3
---
---
---
---
---
---
4,5

639
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---
---

 (...)
5.2 - VALOR DEVIDO À PREVIDÊNCIA SOCIAL 
Este campo é automaticamente calculado pelo SEFIP e deve corresponder ao valor total da contribuição devida à Previdência Social, no mês de competência, assim considerado o somatório da contribuição dos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais; da contribuição da empresa, e das destinadas a outras entidades (SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEST, SENAR, INCRA, SEBRAE, etc.), inclusive a descontada dos contribuintes individuais vinculados à área de transporte; deduzidos os valores pagos a título de salário-família (exceto os de trabalhadores avulsos), salário-maternidade pago pelo empregador/contribuinte (valores decorrentes de afastamentos de seguradas empregadas iniciados até 11/1999 ou com benefícios requeridos a partir de 01/09/2003) e eventuais compensações.
Dentre as contribuições da empresa, inclui-se aquela destinada ao financiamento da aposentadoria especial e dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho � RAT.
(...)
Conforme se vê a GFIP é composta e calculada a partir do conjunto de informações prestadas pelo contribuinte. O sistema SEFIP realiza o cálculo das contribuições devidas pelo declarante com base nos códigos FPAS, alíquotas de SAT/RAT e deduções informadas, de modo que ao informar o código FPAS 639 o sistema não calcula as contribuições patronais pois estas não são devidas pelas entidades em gozo de isenção e, portanto, não restam declaradas tais contribuições. (vide ANEXO II �Tabela de Alíquotas por Código FPAS, acima, onde estão descritas as alíquotas aplicadas a cada código FPAS)
Não está errado o contribuinte ao afirmar que as contribuições e demais tributos declarados em GFIP não serão objeto de lançamento de ofício pois tal declaração constitui o crédito tributário e tem o condão de confissão de dívida (§ 2º do art. 32 da Lei nº 8.212.1991, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009). As contribuições declaradas em GFIP, se não pagas, são encaminhadas para inscrição direta em dívida ativa e execução fiscal.
A diferença é que neste caso, as contribuições patronais devidas não restaram declaradas, obrigando a Autoridade Fiscal, por dever de ofício, a constituir o crédito tributário não declarado, por meio do correspondente auto de infração, exatamente como procedeu. 
Os julgados reportados no recurso, se referem a tributos declarados pelo contribuinte que, como já explicitado, prescindem de lançamento de ofício. Ou, se referem a situações anteriores à edição da Lei nº 11.457/2007 (quando era necessário o lançamento para a constituição do crédito tributário) ou, se referem a situações anteriores à introdução do artigo 35-A na Lei nº 8.212/1991 (quando então eram aplicadas multas diferenciadas no lançamento de ofício da obrigação principal e também na autuação por descumprimento da obrigação acessória de declarar todas as contribuições em GFIP). Esta última situação deixou de existir pois, por força do 35-A da Lei nº 8.212/1991 (acrescentado pela Lei nº 11.941/2009) o entendimento da administração tributária é no sentido de que a multa de ofício, prevista no art. 44 da Lei nº 9.430/1996, apena o contribuinte tanto pela falta do pagamento quanto pela falta de declaração do tributo.
Portanto, considerando que as contribuições lançadas se referem ao período de 01/2010 a 12/2012, e que tais contribuições não foram declaradas em GFIP, correta a lavratura de auto de infração exigindo a obrigação principal com os acréscimos legais correspondentes (multa de ofício e juros de mora).
Assim, rejeito as preliminares de nulidade do lançamento e da decisão da DRJ, pois as matérias arguidas pelo contribuinte não deixaram de ser abordadas na decisão administrativa de primeira instância.
O argumento de haver necessidade de procedimento prévio de cassação de sua condição de imune/isenta, será tratado em tópico próprio.
Do Mérito
3) Imunidade/Isenção 
Inicialmente, há que se esclarecer a distinção entre imunidade tributária e isenção das contribuições sociais/previdenciárias. 
A imunidade é uma hipótese de afastamento do campo de incidência tributária reconhecida constitucionalmente e a isenção é uma exclusão da tributação, que pode ser conferida sob determinadas condições. 
A imunidade tributária, forma de não incidência de impostos, prevista no art. 150, VI, �c�, da Constituição Federal, exige que a entidade sem fins lucrativos preencha os requisitos dispostos no art. 14 do CTN c/c o artigo 9º, inciso IV, alínea �c� do mesmo diploma, na redação dada pela Lei Complementar nº 104/2001.
A isenção das contribuições sociais/previdenciárias (ou imunidade como identificam alguns doutrinadores), prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal e destinada às entidades sem fins lucrativos beneficentes de assistência social está condicionada ao cumprimento cumulativo dos requisitos estabelecidos em Lei. Trata-se, portanto, de uma imunidade condicionada, eis que dependente de integração normativa para a fixação dos pressupostos a serem observados para o exercício do direito.
O sujeito passivo aduz atender aos requisitos do art. 14 do CTN e que qualquer outra exigência restritiva criada por lei ordinária seria inconstitucional.
O art. 14 do CTN regulamenta a imunidade relativa a impostos incidentes sobre o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, das entidades sindicais dos trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, prevista no art. 150, VI, �c�, da Constituição Federal. Não é aplicável às contribuições devidas à seguridade social, uma vez que não incidentes sobre o patrimônio, a renda ou serviços prestados pelas instituições. O crédito tributário em questão tem como fato gerador a prestação de serviços remunerados por segurados à autuada, e o lançamento compreende as contribuições previdenciárias e de terceiros incidentes sobre estas remunerações, não se tratando de tributação sobre o patrimônio, nem sobre a renda ou sobre os serviços do Instituto Magno de Educação, não havendo que se falar em descumprimento do dispositivo constitucional posto que o mesmo não se aplica às contribuições objeto deste processo.
A imunidade de impostos municipais a que refere o recorrente, não alcança tributos ou contribuições Federais, no caso as contribuições devidas à Seguridade Social, regidas por legislação própria. 
Os requisitos para o gozo de imunidade/isenção prevista no §7º do Art. 195 da Constituição da República para o período desta autuação, são os dispostos na lei ordinária nº 12.101, de 27/11/2009. 
A legislação infraconstitucional sempre tratou o benefício fiscal do art. 195, § 7º, da Constituição Federal como uma isenção, conforme os termos da própria carta magna. O art. 55 da Lei nº 8.212/1991, que regulamentava o benefício constitucional, também dizia: �Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de assistência social...� O mesmo artigo estabelecia requisitos para o gozo do benefício. Posteriormente, o art. 1º da Lei nº 9.732/1998 alterou parte do art. 55 da Lei nº 8.212/1991 � o que foi objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 2.028. Referida ADI não teve julgamento definitivo até os dias atuais mas, como diz respeito ao art. 55 da Lei nº 8.212/1991, não reflete neste processo. 
As exigências da Lei nº 12.101/2009 permanecem hígidas, de modo que não se pode acolher os argumentos do recorrente no sentido de que o beneficio fiscal somente pode ser estabelecido por lei complementar, ou de que tem direito à comentada imunidade/isenção porque cumpre os requisitos do art. 14 do CTN.
A lei nº 12.101/2009 estabelece uma condição que antecede os demais requisitos para o benefício da isenção, qual seja: a entidade deve ser certificada para fazer jus à isenção. É o que diz o artigo 29 desta Lei:
Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do Capítulo II fará jus à isenção do pagamento das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
(...)
Assim, uma vez não atendida a condição primária de ser Certificada pelo CNAS ou pelo Ministério da Educação, não há que se falar em direito à isenção das contribuições sociais/previdenciárias nem em cassação ou suspensão de benefício a que a entidade não faz jus.
Com relação à alegação de inconstitucionalidade, reporto a súmula CARF nº 2, motivo pelo qual me abstenho de apreciar:
Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

4) Da não conferência dos valores da GFIP e as Folhas de Pagamento
As informações prestadas em GFIP são de responsabilidade do contribuinte declarante, presumindo-se verdadeiras até prova em contrário. É inconteste ser obrigação da empresa a elaboração de folhas de pagamento e a declaração dos fatos geradores de contribuição previdenciária em GFIP, declaração esta que deve estar em sintonia com as bases de cálculo tributáveis encontradas nas folhas de pagamento. As informações da GFIP são detalhadas por segurado, devendo ser declarado o salário de contribuição de cada um, ou seja, a soma das verbas que sofrem incidência de contribuição previdenciária. 
Na constituição do crédito tributário de contribuições não declaradas em GFIP cujos fatos geradores foram declarados pelo contribuinte, como no caso em apreço, a Autoridade lançadora pode utilizar as bases de cálculo declaradas, face sua presunção de veracidade, descabendo discriminação dos fatos geradores como quer o contribuinte. A autoridade fiscal não colocou em dúvida as bases de cálculo declaradas, de modo que, se o contribuinte questiona sua própria declaração, é seu dever comprovar as omissões ou erros encontrados e providenciar na correção/retificação das GFIPs.
Da leitura tanto da impugnação quanto do recurso voluntário, verifica-se que o interessado nem exemplificativamente comprova ter incluído nas bases de cálculo de suas GFIPs as verbas de aviso prévio e férias indenizadas. No DOC 1 referido em sua impugnação, foram juntados os Termos de Rescisão de Contratos de Trabalho que relaciono:
Fls. 456 - Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (data de afastamento: 09/02/2010) por iniciativa do empregado (pedido de demissão) - sem pagamento de aviso prévio indenizado com férias indenizadas (pagamento das férias proporcionais ao tempo trabalhado);
Fls. 457 - Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (data de afastamento: 27/03/2010) por iniciativa do empregado (pedido de demissão) - sem pagamento de aviso prévio indenizado com férias indenizadas;
Fls. 458 - Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (data de afastamento: 12/05/2010) por iniciativa do empregado (pedido de demissão) - sem pagamento de aviso prévio indenizado com férias indenizadas;
Fls. 459 - Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (data de afastamento: 12/02/2011) por iniciativa do empregado (pedido de demissão) - sem pagamento de aviso prévio indenizado com férias indenizadas;
Fls. 460 - Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (data de afastamento: 25/02/2011) por iniciativa do empregado (pedido de demissão) - sem pagamento de aviso prévio indenizado com férias indenizadas;
Fls. 461/462 - Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (data de afastamento: 15/12/2011) por iniciativa do empregador (demissão sem justa causa) - com pagamento de aviso prévio indenizado sem férias indenizadas;
Fls. 463/464 - Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (data de afastamento: 17/10/2012) por iniciativa do empregado (pedido de demissão) - sem pagamento de aviso prévio indenizado e sem férias indenizadas;
Fls. 465/466 - Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (data de afastamento: 03/10/2012) por iniciativa do empregado (pedido de demissão) - sem pagamento de aviso prévio indenizado e com férias indenizadas;
Fls. 467/468 - Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho (data de afastamento: 17/12/2012) por iniciativa do empregador (demissão sem justa causa) - com pagamento de aviso prévio indenizado sem férias indenizadas.
Estes documentos isoladamente apenas comprovam que houveram pagamentos de verbas indenizatórias àqueles segurados, mas nada indica que o contribuinte as tenha indevidamente incluído nas bases de cálculo da folha de pagamento e da GFIP.
Para que pudesse ser aceito o argumento de que as verbas sem incidência de INSS estariam efetivamente incluídas nas bases de cálculo declaradas em GFIP, deveria o recorrente comprovar, através de suas folhas de pagamento e dos recibos correspondentes, a inclusão destes valores no salário de contribuição dos segurados assim como realizar e comprovar a efetivação da retificação das GFIPs, excluindo estes expressos valores dos fatos geradores de contribuições previdenciárias. Em não o fazendo, tenho como não comprovada a alegação, devendo ser mantidos como base de cálculo do lançamento os valores declarados pelo próprio contribuinte, como tributáveis para fins de contribuições previdenciárias.
5) Da Representação Fiscal para Fins Penais e multa de ofício qualificada
O recorrente entende inaceitável a imputação penal e a aplicação de multa exorbitante à razão de 150%. 
Faz questionamentos que podem ser respondidos pelos elementos dos autos: 
(1) Qual seria o crime praticado?
Resposta: a omissão de contribuição previdenciária em GFIP é conduta que configura, em tese, crime de sonegação de contribuição previdenciária previsto no artigo 337-A do Código Penal Brasileiro. Por esta razão, foi emitida a Representação Fiscal para Fins Penais a ser oportunamente encaminhada ao Ministério Público Federal que, a partir da denúncia, verificará a ocorrência ou não de crime.
 (2) Ter deixado de pagar tributo corretamente declarado e confesso porque se julga imune?
Resposta: conforme já explicitado neste voto, o contribuinte se "julgou" imune das contribuições previdenciárias quando não atendia aos requisitos para o benefício da isenção e as contribuições patronais por ele devidas à seguridade social não foram declaradas em GFIP nem oferecidas à tributação. Os tributos não foram corretamente declarados e a confissão por ele realizada diz respeito apenas às contribuições devidas pelos segurados a seu serviço. 
(3) Se entregou todas as GFIPs correspondentes às suas folhas de pagamento, qual seria a fraude nesta conduta?
Resposta: não foi apontada fraude do contribuinte com relação aos fatos geradores declarados em GFIP, mas sim na conduta reiterada de informar o código FPAS 639 quando não se trata de entidade isenta das contribuições previdenciárias patronais. 
Por competir ao Ministério Público Federal a apresentação ou não de queixa-crime contra o contribuinte, descabe a esta instância julgadora qualquer consideração a respeito de imputação penal. Transcrevo, por pertinente, a súmula CARF nº 28: 
Súmula CARF nº 28 (VINCULANTE): O CARF não é competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a Processo Administrativo de Representação Fiscal para Fins Penais.
A multa de ofício foi duplicada conforme previsão do § 1º do art. 44, da lei nº 9.430/1996, em face da conduta dolosa do contribuinte de informar o código FPAS 639 em suas GFIPs, de forma consciente, deliberada e premeditada, em todas as competências do período de 01/2010 a 12/2012. Este procedimento se enquadra como sonegação descrita no art. 71 da Lei nº 4.502/1964, por se tratar de ação ou omissão intencional tendente a impedir ou retardar o conhecimento, por parte da autoridade fazendária, das condições reais do contribuinte que afetam a obrigação tributária principal e/ou o crédito tributário correspondente. Declarando-se isento das contribuições patronais e as devidas a terceiros o contribuinte evitou que a administração tributária durante todo o período, lhe impusesse qualquer restrição ou penalidade pela falta de recolhimento das contribuições efetivamente devidas. 
Assim, correta a qualificação da multa, não cabendo sua exclusão.
6) Da incidência de juros de mora sobre a multa de ofício
O art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, prevê algumas hipóteses de exigência de multa de ofício. No lançamento em questão foram aplicadas as do inciso I:
�Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Vide Lei nº 10.892, de 2004) (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
(...)
O CTN (Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966) dispõe em seu art. 161 que devem ser acrescidos juros de mora ao crédito tributário não integralmente pago na sua data de vencimento:

�Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta Lei ou em lei tributária.
(...)

O significado do termo crédito tributário consta no art. 139 do CTN: 
Art. 139. O crédito tributário decorre da obrigação principal e tem a mesma natureza desta.�
Diferentemente do que entende o recorrente, o § 3º do art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, não preconiza a não incidência de juros de mora sobre a multa de ofício. O referido dispositivo legal, ao tratar da incidência dos juros sobre o valor dos débitos para com a União, determina sua incidência também sobre a multa lançada de ofício, já que esta é parte integrante do débito.
Art.61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
§1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. (Vide Lei nº 9.716, de 1998)
Percebe-se, assim, que a multa lançada de ofício constitui uma obrigação tributária principal, integrando efetivamente o crédito tributário. Como os juros de mora incidem sobre a totalidade do débito, não há como justificar a não incidência desses juros sobre o valor da multa de ofício.
Nesse sentido é o entendimento da Câmara Superior de Recursos Fiscais, conforme ementa abaixo:
JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. 
A obrigação tributária principal compreende tributo e multa de oficio proporcional. Sobre o crédito tributário constituído, incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos à taxa Selic. (Acórdão nº 9101-000.539, data de publicação: 02/07/2014, relator: Valmir Sandri, redatora designada: Viviane Vidal Wagner).
Portanto descabe o pedido para que sejam afastados os juros de mora sobre a multa de ofício.
As decisões do CARF mencionadas no recurso não vinculam este julgamento posto que não se tratam de decisões reiteradas e/ou submetidas a julgamento pela Câmara Superior de Recursos Fiscais, nem se tratam de matérias sumuladas por este Conselho. 

CONCLUSÃO
Diante do exposto, voto por rejeitar as preliminares e no mérito negar provimento ao recurso voluntário, mantendo o crédito tributário lançado.
Assinado digitalmente
Cecilia Dutra Pillar - Relatora

 Conselheiro Marcio Henrique Sales Parada, redator designado.
A par do muito bem fundamentado voto da ilustre Relatora, Conselheira Cecília Dutra Pillar, peço licença para divergir, pontualmente, no que toca à aplicação da multa qualificada.
A lei 4.502/64, art. 72, conceituou fraude como �toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.�
Já por dolo ou conduta dolosa entende-se:
�...a consciência e a vontade de realização dos elementos objetivos do tipo de injusto doloso... é saber e querer a realização do tipo objetivo de um delito. O dolo é, de certo modo, a imagem reflexa subjetiva do tipo objetivo da situação fática representada normativamente. A conduta dolosa é mais perigosa � e deve ser punida mais gravemente � do que a culposa.� (PRADO, Luiz Regis. Curso de Direito Penal Brasileiro, 6 ed. Rio de Janeiro: Revista dos Tribunais, 2006, p.113, Apud PAULSEN, Leandro. Direito Tributário: Constituição e Código Tributário....15. ed. - Porto Alegre : Livraria do Advogado Editora, ESMAFE, 2013, p. 1062)
A motivação para a qualificação da multa foi a seguinte, conforme relatado:
Considerando que no período de 01/2010 a 12/2012 houve o auto-enquadramento indevido como entidade possuidora de isenção das contribuições sociais/previdenciárias, quando a entidade não detém a condição para usufruir o benefício da isenção; considerando que tal procedimento teve como objetivo reduzir os valores daquelas contribuições, que resultaram declaradas e recolhidas a menor; considerando que tais condutas, realizadas de forma sistemática e continuada caracterizam dolo do contribuinte e se configuram, em tese, crime de sonegação de contribuição previdenciária previsto no artigo 337-A do Código Penal Brasileiro; e considerando que a conduta do contribuinte se identifica com a de sonegação descrita no artigo 71 da Lei nº 4.502/1964; a Autoridade lançadora aplicou a multa de ofício duplicada, conforme previsão do art. 44, inciso I e § 1º Lei nº 9.430/1996.
Observo que não é de todo absurdo a instituição pretender enquadrar-se como imune/isenta. Trata-se de uma instituição de educação que, dentre outras alegações, diz ter obtido certificado de imunidade junto ao Município. Ao tratar do mérito da questão, a nobre relatora fala das condições formais e materiais para fruição do benefício, reportando-se às normas constitucionais e infraconstitucionais, seja a lei ordinária, seja a lei complementar.
A discussão sobre a necessidade de lei complementar para regulamentar a imunidade das instituições de ensino e outras, em relação às contribuições previdenciárias, é notória e alcançou o STF.
Enfim, não discordo de que faltam requisitos necessários para que o contribuinte possa ser considerado imune à tributação, nos termos do voto da Relatora, mas divirjo que ao se enquadrar nessa condição, sendo posteriormente constatado que não possuía o Certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social - CEBAS, emitido pelo CNAS, esteja configurado o dolo e o evidente intuito de fraudar o Fisco.
Acreditou-se imune mas não observou a lei. Para isso, já está sendo exigido o tributo em procedimento de ofício, devendo ser acrescido da multa legal de 75%. Não é cabível a qualificação, no caso. A multa de 150%, segundo PAULO DE BARROS CARVALHO, �é a espécie de multa que tem por conteúdo a agravação da penalidade...É aplicada quando a Administração demonstra, por elementos seguros de prova, no Auto de Infração, a existência da intenção do sujeito infrator de atuar com dolo, fraudar ou simular situação perante o Fisco� (CARVALHO, Paulo de Barros, Curso de Direito Tributário, 21 ed. Saraiva, 2009, p 581)
O fato de ter sido a conduta verificada em todo o período fiscalizado demonstra ainda que realmente acreditou-se imune. Estranho seria enquadrar-se como imune em determinado mês e não fazer o mesmo em outro período. A reiteração, no caso, corrobora seu entendimento, ainda que equivocado por falta de preenchimento de requisito formal, não sendo motivo para subsidiar a qualificação da conduta pretendida.
Assim, VOTO para que seja reduzida a multa ao percentual de 75%, sobre as infrações em que foi qualificada a 150%.
Assinado digitalmente
Marcio Henrique Sales Parada

 



ALEGACOES DE AFRONTA A PRINCIPIOS CONSTITUCIONALIS.
EXAME PELA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA JULGADORA.
INCOMPETENCIA.

O CAREF nao ¢ competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade
de lei tributaria.

REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS

O CAREF nao ¢ competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes
a Processo Administrativo de Representacao Fiscal para Fins Penais.

MULTA QUALIFICADA. REQUISITOS. ASPECTO SUBJETIVO DO
INFRATOR. AUSENCIA DE CONDUTA DOLOSA ESPECIFICA.

Diferentemente da multa de oficio de 75%, que ¢é objetiva, a multa
qualificada de 150% necessita da aferi¢do do aspecto subjetivo do infrator,
consistente na vontade livre e consciente, deliberada e premeditada de
praticar a conduta da sonegagao.

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFIiCIO. APLICABILIDADE.

A obrigagdao tributaria principal compreende tributo e multa de oficio
proporcional. Sobre o crédito tributario constituido, incluindo a multa de
oficio, incidem juros de mora, devidos a taxa Selic.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, rejeitar as
preliminares. No mérito: (i) por maioria de votos, dar provimento parcial ao recurso, para
desqualificar a multa de oficio, reduzindo-a ao percentual de 75%, vencida a Conselheira
Cecilia Dutra Pillar (Relatora), que negou provimento ao recurso; (ii) quanto aos juros sobre a
multa de oficio, por maioria de votos, negar provimento ao recurso, vencidos os Conselheiros
Martin da Silva Gesto, Junia Roberta Gouveia Sampaio ¢ Wilson Antonio de Souza Correa
(Suplente convocado), que deram provimento ao recurso nessa parte. Foi designado o
Conselheiro Marcio Henrique Sales Parada para redigir o voto vencedor, na parte em que foi
vencida a Relatora.

(Assinado digitalmente)

Marco Aurélio de Oliveira Barbosa — Presidente

(Assinado digitalmente)

Cecilia Dutra Pillar - Relatora

(Assinado digitalmente)

Marcio Henrique Sales Parada - Redator designado

Participaram desta sessdo de julgamento os Conselheiros Marco Aurélio de
Oliveira Barbosa (Presidente), Junia Roberta Gouveia Sampaio, Dilson Jatahy Fonseca Neto,
Rosemary Figueiroa Augusto, Martin da Silva Gesto, Cecilia Dutra Pillar, Wilson Antonio de
Souza Correa (Suplente Convocado) e Marcio Henrique Sales Parada.
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Relatorio

Trata-se de uma associagao civil de natureza privada, sem fins lucrativos,
fundada em 06 de novembro de 2006 e que atua na area da educacdo (estatutos as fls. 445/451
dos autos).

Foi submetida a acdo fiscal para verificagdo do cumprimento das obrigacdes
referentes as contribuicdes sociais previdencidrias do periodo de 01/01/2010 a 31/12/2012.

A fiscalizagdo da RFB constatou que o contribuinte declarou em todas as
GFIPs do periodo auditado o FPAS 639, utilizavel apenas pelas entidades beneficentes de
assisténcia social em gozo de isen¢do das contribui¢des sociais/previdenciarias, de modo que
sobre as bases de calculo declaradas nao foram calculadas como devidas as contribui¢des
previdencidrias patronais, nem as devidas ao GILRAT (contribui¢do para o financiamento dos
beneficios concedidos em razao do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente
dos riscos ambientais do trabalho) e a outras Entidades ¢ Fundos.

O relatorio do auto de infracdo (fls. 382) conta que antes que fosse
programado procedimento fiscal para o periodo de 2010 a 2012, foi enviada correspondéncia
da RFB ao contribuinte, informando-lhe da situa¢do e conferindo-lhe oportunidade de auto
regularizagdo, antes que procedimentos fiscais fossem iniciados. Relata que o contribuinte teve
ciéncia da correspondéncia por via postal em 26/09/2012, nada respondendo. Mencionada
correspondéncia ndo consta dos autos.

Intimada e reintimada a comprovar ser detentora de Certificado de Entidade
Beneficente de Assisténcia Social - CEBAS, emitido pelo CNAS com prazo de validade
posterior a Lei n° 12.101/2009 ou pelos Ministérios da Educacdo, Satde ou do
Desenvolvimento Social ¢ Combate a Fome, emitidos nos termos da Lei n® 12.101/2009, a
entidade ndo comprovou a certificagdo. Na resposta de 26/02/2014 (fls. 145/146), justificou
que possui imunidade tributaria do ISS do Municipio de Sao Paulo, aplica anualmente pelo
menos 20% da receita bruta em gratuidade e atende aos requisitos do artigo 150, VI, "c" da
Constituicao Federal e artigo 14 do CTN.

Por ndo ser portadora de Certificagdao concluiu a fiscalizagdo que a entidade
ndo detém o direito ao gozo de isen¢ao, de modo que sdo devidas as contribui¢des patronais a
seguridade social e a terceiros, nao declaradas em GFIP. Assim, foram lavrados os autos de
infracdo Debcad n°® 51.055.939-5 e Debcad n° 51.069.408-0 para constituicdo dos créditos
tributarios, contendo, o primeiro, as contribui¢des devidas pela empresa a seguridade social
(20% sobre remuneracdo de segurados empregados e contribuintes individuais, mais Sat/Rat de
1% incidente sobre as remuneragdes dos segurados empregados) e o segundo, as contribuigdes
devidas a Terceiros (2,5% para o Salario Educacao, 0,2% para o INCRA, 1,5% para o SESC e
0,3% para o Sebrae).

Os créditos tributarios foram constituidos no FPAS 574 e a fiscalizacdo
informa ter utilizado no langamento as bases de calculo declaradas em GFIP pelo contribuinte.

Considerando que no periodo de 01/2010 a 12/2012 houve o auto-
enquadramento indevido como entidade possuidora de isen¢do das contribuicdes
sociais/previdencidrias, quando a entidade ndo detém a condicdo para usufruir o beneficio da
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isen¢do; considerando que tal procedimento teve como objetivo reduzir os valores daquelas
contribuicdes, que resultaram declaradas e recolhidas a menor; considerando que tais condutas,
realizadas de forma sistemdtica e continuada caracterizam dolo do contribuinte e se
configuram, em tese, crime de sonegacao de contribuicao previdencidria previsto no artigo
337-A do Cddigo Penal Brasileiro; e considerando que a conduta do contribuinte se identifica
com a de sonegagao descrita no artigo 71 da Lei n°® 4.502/1964; a Autoridade langadora aplicou
a multa de oficio duplicada, conforme previsdo do art. 44, inciso I e § 1° Lei n® 9.430/1996. Foi
também lavrada Representacdo Fiscal para Fins Penais, a ser encaminhada ao Ministério
Publico Federal para as providéncias a seu cargo.

As autuagdes somaram RS 20.292.309,47 (vinte milhdes, duzentos e noventa
e dois mil, trezentos e nove reais e quarenta e sete centavos), ai incluidos o principal, juros de
mora e multa de oficio consolidados em 08/07/2015.

Inconformada a autuada apresentou impugnacao ao langamento, onde alegou,
em resumo: (1) que a autuacao ¢ omissa em relagdo ao enquadramento legal pois deveria ter
sido baseada nos artigos 12 e 17 da Lei n® 12.101/2009, ndo ficando claro se estava sendo
autuada como mero contribuinte normal, que entregou GFIPs e foi autuada indevidamente ou
se deveria ter sido preliminarmente excluida da imunidade por desatendimento a citada Leli,
para depois poder regularizar sua situacao e, entdo, ser ou nao autuada; (2) que a autuagdo nao
pode ser considerada liquida e certa porquanto se baseou apenas nas GFIPs entregues, sem sua
conferéncia com as folhas de pagamento; (3) que nao foram excluidos das bases de calculo os
valores referentes as verbas indenizatorias, consideradas ndo tributdveis pelo STJ em sede de
recurso repetitivo; (4) que a lavratura foi equivocada pois todos os tributos declarados em GFIP
e ndo pagos, se caracterizam confissdo de divida e devem ser diretamente inscritos em divida
ativa da Unido, com incidéncia de juros SELIC e multa de mora; (5) que na pior das hipoteses
a fiscaliza¢@o poderia ter lavrado Al para cobranca de multa referente a obrigacdo acessoria e
outro para cobranga do tributo, apenas com juros ¢ multa de ora; (6) que os valores ndo sao
devidos porque goza de imunidade tributaria, ¢ instituicdo escolar e cumpre com todos os
requisitos constitucionais e do art. 14 do CTN, tanto que a municipalidade de Sao Paulo assim
a reconhece; (7) que os requisitos exigidos pela Lei n® 12.101/2009 para que a entidade
obtenha Certificado do CNAS sao inconstitucionais porque Lei Ordinéria ndo pode acrescentar
requisitos ndo contemplados pela Lei Complementar (CTN); (8) que sua administradora nao
deve ser apontada como co-responsavel na autuagdo; (9) que ¢ absurda a pretensdo da
fiscalizagdo de a representar para fins penais, haja vista a inexisténcia de qualquer indicio de
crime contra a ordem tributaria; (10) que a multa agravada ¢ arbitraria pois sua aplicagdo nao
pode ser discricionaria, sem prévio € minucioso procedimento de apuracdo e comprovacao da
acusacdo e, (11) que ndo ¢ cabivel a aplicagdo dos juros de mora sobre a multa de oficio a
partir da lavratura do AL

A 5* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento no Rio
de Janeiro (RJ), julgou improcedente a impugnacdo, conforme acérdao de fls. 497/503, cujo
voto transcrevo:

Inicialmente, deve-se destacar que, conforme verificado pela
autoridade lan¢adora, o contribuinte informou indevidamente,
em GFIP, ter direito a isencdo/imunidade das contribuicoes
previdencidrias e destinadas a outras entidades e fundos, as
quais, por esta razdo, ndo foram declaradas em GFIP e
constituem o objeto do presente Auto de Infragdo.

Nesse sentido, deve-se esclarecer que, para acontecer a dispensa
da contribui¢do previdencidaria e da destinada a outras entidades
e fundos, pelas entidades beneficentes de assisténcia social, a
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Constituicdo Federal de 1988 impds o atendimento de exigéncias
estabelecidas em lei:

Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a
sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante
recursos provenientes dos or¢amentos da Unido, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municipios, ¢ das seguintes contribuigdes
sociais:(Vide Emenda Constitucional n® 20, de 1998)

§ 7° Sao isentas de contribuicdo para a seguridade social as
entidades beneficentes de assisténcia social que atendam as
exigéncias estabelecidas em lei.

Trata-se, portanto, de uma isen¢do condicionada, pois depende
de integra¢do normativa para a fixagdo dos pressupostos a
serem observados para o exercicio do direito, no caso os
previstos na Lei n° 12.101, de 27/11/2009, a qual dispoe sobre a
certificagdo das entidades beneficentes de assisténcia social e
regula os procedimentos de isenc¢do de contribuicoes para a
seguridade social.

Conforme explicitado pela autoridade lancadora, o direito a
referida iseng¢do ndo foi comprovado pelo contribuinte, visto que
0 mesmo ndo apresentou os documentos relacionados nos termos
de intimagdo, citados pela autoridade fiscal, nem mesmo por
ocasido da apresentagdo de impugnagao.

Vale observar que os documentos solicitados no Termo de
Intimacdo Fiscal, fls. 86/87, os certificados emitidos pelo
Conselho Nacional de Assisténcia Social e pelos Ministérios da
Saude, Educacdo, Desenvolvimento Social e Combate a Fome,
estdo previstos na Lei n° 12.101, de 2009'.

Por sua vez, a alegada inconstitucionalidade da Lei n° 12.101,
de 2009, ndo pode ser apreciada na instancia administrativa,
conforme previsdo do art. 59 do Decreto n®7.574, de 2011.

Em relagdo ao DOC 02, juntado a impugnagdo, verifica-se
tratar de documentos relativos a imunidade do contribuinte
perante a Prefeitura Municipal de Sdo Paulo, os quais ndo sdo
pertinentes ao presente processo, que trata do lancamento de
contribui¢coes previdencidrias e destinadas a outras entidades e
fundos.

Ndo tendo comprovado o direito a isengdo das contribuigoes ndo
declaradas, o contribuinte deve se enquadrar nas mesmas regras
das empresas em geral, para fins de cumprimento das

"LEI'N° 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009.

Dispde sobre a certificacdo das entidades beneficentes de assisténcia social; regula os procedimentos de isengdo
de contribuigdes para a seguridade social; altera a Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993; revoga dispositivos
das Leis nos 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, de 26 de dezembro de 1996, 9.732, de 11 de dezembro de 1998,
10.684, de 30 de maio de 2003, ¢ da Medida Proviséria no 2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e da outras
providéncias.



obrigagoes tributarias, principal e acessorias, previstas na
legislagdo de regéncia.

Ademais, ndo ha que se falar em nulidade da autuacdo por erro
ou omissdo de fundamento legal, visto que tal ndo ocorreu.

Também ndo ha que se falar em necessidade de verificacdo das
folhas de pagamento para que haja certeza e liquidez dos valores
lancados, tendo em vista que foi utilizada a base de cdlculo
declarada pelo proprio contribuinte em GFIP, a qual foi
utilizada para o cdlculo das contribuig¢oes dos segurados, estas
declaradas como devidas.

Nesse sentido, vale observar o disposto na Lei n°8.212, de 1991:

Art. 32. A empresa ¢ também obrigada a:

IV — declarar a Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao
Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo —
FGTS, na forma, prazo e condigdes estabelecidos por esses
orgaos, dados relacionados a fatos geradores, base de calculo e
valores devidos da contribuicdo previdenciaria e outras
informacdes de interesse do INSS ou do Conselho Curador do
FGTS;(Redagao dada pela Lei n° 11.941, de 2009)

§ 2° A declaragdo de que trata o inciso IV do caput deste artigo
constitui instrumento habil e suficiente para a exigéncia do
crédito tributario, e suas informagdes compordo a base de dados
para fins de «calculo e concessio dos beneficios
previdenciarios.(Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)

Observa-se, do exposto, que a GFIP é instrumento habil para
exigir as contribui¢oes nela declaradas, as quais sdo calculadas
a partir da base de cdlculo informada, a qual foi utilizada
também para a apuragdo das contribui¢oes ora langadas.

Assim, se o contribuinte entende que foram indevidamente
incluidas, na base de calculo por ele declarada em GFIP, alguns
tipos de verbas ou rubricas, como aviso prévio ou férias
indenizadas, deveria ao menos ter providenciado a retificagdo
das referidas declaragéoes, o que ndo fez.

Deve-se destacar ainda que foram declaradas em GFIP apenas
as contribui¢des dos segurados, pelo que se fez necessario o
langamento das contribui¢des previdenciarias patronais e
destinadas a outras entidades e fundos, para a constitui¢cao do
crédito tributario.

Quanto ao Relatorio de Vinculos, fls. 7, deve-se esclarecer que,
conforme explicitado no proprio relatorio, ali sdo listadas todas
as pessoas fisicas ou juridicas de interesse da administragcdo
previdenciaria, em razdo de seu vinculo com o sujeito passivo.
Assim, ndo ha que se falar em atribui¢do de responsabilidade
tributdaria a presidente da entidade pela mera inclusdo de seu
nome do referido relatorio.
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Vale destacar, ainda, o disposto na Sumula CARF n°88:

Simula CARF n° 88: A Relacdo de Co-Responsaveis -
CORESP”, o “Relatorio de Representantes Legais — RepLeg” e a
“Relag¢do de Vinculos — VINCULOS?”, anexos a auto de infracdo
previdenciario lavrado unicamente contra pessoa juridica, ndo
atribuem responsabilidade tributaria as pessoas ali indicadas nem
comportam discussdo no ambito do contencioso administrativo
fiscal federal, tendo finalidade meramente informativa.

Quanto a Representa¢do Fiscal para Fins Penais, cabe
esclarecer que a sua formalizacdo esta prevista na Portaria RFB
n’® 2.439, de 2010, sempre que o Auditor-Fiscal da RFB, no
exercicio de suas atribuicoes, identificar atos ou fatos que, em
tese, configurem crime contra a ordem tributaria ou contra a
Previdéncia Social.

A aplica¢do da multa em dobro, por sua vez, estd plenamente
Jjustificada no Relatorio Fiscal, com base no art. 44, I, §1°da Lei
n° 9.430, de 1996, e no art. 71 da Lei n° 4.502, de 1964, em
razdo da declaracdo indevida, em GFIP, da isencdo/imunidade
das contribui¢oes previdencidrias patronais e destinadas a
outras entidades e fundos devidas, com o objetivo de reduzir os
valores das referidas contribuigoes.

Em relagdo a cobranga de juros de mora sobre o valor da multa
de oficio, cumpre mencionar, inicialmente, que, no momento da
constituicdo do crédito, ndo houve a incidéncia dos referidos
juros, conforme se pode verificar no relatorio Fundamentos
Legais do Débito.

Ndo obstante, a referida exigéncia sera objeto de cobranga a
partir do vencimento do crédito tributario, apds se tornar
definitiva, na esfera administrativa, a decisdo acerca do
langamento em questdo, em razdo do disposto no art. 161 do
CTN, art. 35 da Lei n°8.212, de 1991, e art. 61 da Lei n° 9.430,
de 1996.

Do exposto, voto por julgar IMPROCEDENTE a impugnagdo e
manter o crédito tributdrio exigido.

Cientificado dessa decisao por via postal em 16/11/2015, (A.R. de fls. 532), o
contribuinte apresentou Recurso Voluntario em 10/12/2015 (fls. 534/565), argumentando que
a decisao de 1* Instancia precisa ser reformada, pelas razdes que pontua:

Em Preliminar

A) Nulidade da autuagdo - enquadramento incorreto € omissao

Com relagdo a sua alegacdo de nulidade do lancamento, visto que utilizada
legislagdo equivocada, bem como o nao esclarecimento de qual papel representa a autuada na
referida cobranca (se ¢ mero contribuinte normal que declarou e ndo pagou o INSS ou se
deveria ter sido excluida da imunidade por desatendimento da Lei), a decisdo da DRJ se
limitou a afirmar: "Ademais, ndo ha que se falar em nulidade da autuagdo por erro ou omissdo
de fundamento legal, visto que tal ndo ocorreu."



Entende que ndo houve o enfrentamento de seu argumento pela DRJ e afirma
que a falta de fundamentacao da decisao afronta as disposi¢oes do art. 50 da Lei n® 9.784/1999.

B) Matéria ndo apreciada - Confissdo de divida (impossibilidade de
lancamento e multa de oficio)

Assevera que esta alegacdo ndo foi sequer considerada pela autoridade
julgadora. Que as declaracdes feitas em GFIP constituem confissdo de divida e ndo poderiam
ser objeto de lancamento de oficio, caso contrario deveria ter ocorrido um procedimento prévio
para cassagao da condi¢ao de imune/isenta. Reporta jurisprudéncia neste sentido.

Expde seu entendimento de que sendo a GFIP uma confissdo obrigatoria,
ainda que o contribuinte se considere imune, se a imunidade nao ¢ aceita pela RFB, essa GFIP
j& cumpriu seu papel equivalente ao de um contribuinte ndo imune, descabendo autuagio pelo
ndo pagamento, mas inscricdo direta em divida ativa e execugdo fiscal. Se houve erro de
preenchimento da GFIP caberia uma multa acesséria ou uma simples autuagdo, sem multa
nenhuma, mas nunca uma autuac¢ao do tributo. Reproduz ementas de julgados do CARF e DRIJ.

No mérito

A) Imunidade/Isencdo do Recorrente

A decisdo da DRIJ diz que para que haja o enquadramento do contribuinte na
imunidade/isencdo aos tributos, requisitos legais devem ser preenchidos e apresentados
documentos necessarios para a comprovagao.

O recorrente descreve seu objeto social, esclarece que obteve isencdo de
tributos municipais, dentre os quais o ISS que incide sobre sua atividade e que essa isenc¢ao
nada mais ¢ que a imunidade das entidades sociais escolares, prevista na CF e no CTN.

Argli que para obter o Certificado de isen¢do da Prefeitura Municipal de Sao
Paulo ¢ preciso atender aos requisitos do art. 14 do CTN, havendo uma presungdo em seu
favor, que ¢ de ser imune (isenta) aos impostos em geral j4& que comprovou para PMSP
justamente os anos autuados pela RFB. Menciona julgados do CARF a respeito da imunidade
da COFINS e que o atendimento dos requisitos do art. 14 do CTN sao suficientes para o gozo
da imunidade fixada no art. 150, VI, "¢" da CF.

B) Inconstitucionalidade da Lei n® 12.101/2009

Embora a DRJ tenha consignado em sua decisao que a inconstitucionalidade
da Lei n° 12.101/2009 nado pode ser analisada na instancia administrativa, o recorrente entende
necessaria sua reiteragdo em fungdo do principio da eventualidade e também porque, se neste
interim o Judiciario sacramentar a tese em seu favor, o tema ja esta pré-questionado.

Reproduz os mesmos argumentos da impugnacdo no sentido de que Lei
Ordinéria ndo pode acrescentar requisitos ndo contemplados na Lei Complementar (CTN) e
norteia seu entendimento em voto vencido de Conselheiro do CARF.

Refere a ADI 2.028 que estd sendo julgada no STF com quatro votos
favoraveis a tese pela qual as imunidades para instituicdes de educacao e saude, no que diz
respeito aos requisitos objetivos, s6 podem ser asseguradas a tais entidades se os requisitos
definidos estiverem exclusivamente em Lei Complementar.

C) Da ndo conferéncia dos valores da GFIP e as Folhas de Pagamento
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Na decisdo recorrida constou que ndo ha que se falar em verificagdo das
folhas de pagamento para que haja certeza e liquidez dos valores langcados. O recorrente
entende que o julgador ndo atentou para as disposi¢cdes do RPS, em especial os artigos 225
(que prevé a obrigacao da empresa preparar folha de pagamento da remuneracdo paga, devida
ou creditada a todos os segurados a seu servigo) e 243 (que trata da lavratura de notifica¢do
fiscal de langamento quando constatada a falta de recolhimento de qualquer contribui¢ao ou
importancia devida nos termos do Regulamento), pois foi omisso quanto a discriminagdo clara
e precisa dos fatos geradores, porquanto estes dependem da folha de pagamento para serem
comprovados.

Alega que ndo foram excluidos da base de calculo do langamento valores
como aviso prévio e férias indenizados cuja jurisprudéncia do STJ, pela via dos recursos
repetitivos, firmou o entendimento de ndo sofrerem incidéncia de INSS. Afirma ter
comprovado exemplificativamente a existéncia destes casos, pleiteando sua exclusdo da base
de calculo.

D) Da Representacio Fiscal para Fins Penais e multa de oficio qualificada

O recorrente entende inaceitavel a imputacao penal e a aplicacdo de multa
exorbitante a razdo de 150%. Questiona: (1) qual seria o crime praticado? (2) Ter deixado de
pagar tributo corretamente declarado e confesso porque se julga imune? (3) Se entregou todas
as GFIPs correspondentes as suas folhas de pagamento, qual seria a fraude nesta conduta?

Entende que a simples resposta negativa as perguntas suscitadas demonstrara
que ndo ha justa causa para qualquer crime, descabendo também a multa agravada.

Requer o cancelamento da multa.

E) Da incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio

Reitera seu pedido para que sejam afastados os juros de mora sobre multa de
oficio com base em julgado do CARF (Acdrdao n° 101-98.523) que votou pela ndo incidéncia,
vez que o artigo 61 da Lei n° 9.430/1996 apenas impde sua incidéncia sobre débitos
decorrentes de tributos e contribui¢gdes, ndo incidindo os juros previstos no artigo 161 do CTN
sobre a multa de oficio.

Ao final requer o provimento de seu recurso resumindo todas as questdes
postas acima.

E o relatorio.

Voto Vencido

Conselheira Cecilia Dutra Pillar.

O recurso ¢ tempestivo e atende as demais formalidades legais, portanto dele
conheco.



O contribuinte repisa os mesmos argumentos trazidos em sede de
impugnagao, incluindo acusagdes de nulidade da decisdao da DRJ que nao se configuraram,
conforme a seguir analisado.

Das Preliminares

1) Nulidade da autuacdo - enquadramento incorreto € omissao

O recorrente alega nulidade da decisdo da DRIJ pois ndo teria enfrentado
explicitamente seu argumento de nulidade do langamento ao entendimento de que foi utilizada
legislagdo equivocada (deveria ter sido embasado na Lei n° 12.101/2009) e nao teria
esclarecido se foi considerado mero contribuinte que declarou e ndo pagou o INSS ou se refere
a exclusao da imunidade/isencao.

Da leitura do acérdao da DRI extrai-se que o contribuinte ndo comprovou o
direito a isen¢do, o que afasta qualquer meng¢do, no langamento, a legislacdo que rege os
procedimentos relativos a concessdo ou revogagao de isen¢do. Nao se trata de entidade que um
dia esteve isenta das contribui¢cdes previdencidrias e que a fiscalizagdo tenha verificado que
deixou de cumprir os requisitos para permanecer isenta. O caso em questdo ¢ de uma pessoa
juridica que utilizou o cédigo FPAS 639 em suas GFIPs, como se isenta fosse mas nao
apresenta sequer a Certificacdo exigida na Lei n° 12.101/2009 (Lei que dentre outras
providéncias, dispde sobre a certificagdo das entidades beneficentes de assisténcia social e
regula os procedimentos de isenc¢ao de contribui¢des para a seguridade social).

O Relatorio do Auto de Infragdo menciona que a autuada foi intimada a
apresentar os Certificados, emitidos nos termos da Lei n® 12.101/2009 e ndo os apresentou.
Portanto, por ndo se tratar de entidade isenta, descabido o embasamento da autuagao na Lei n°
12.101/2009 e, por consequéncia, conforme também explanado na decisao da DRJ: Nao tendo
comprovado o direito a isengdo das contribui¢oes ndo declaradas, o contribuinte deve se
enquadrar nas mesmas regras das empresas em geral, para fins de cumprimento das
obrigagoes tributarias, principal e acessorias, previstas na legislagcdo de regéncia.

Assim, os argumentos de nulidade da recorrente ndo procedem. A autuagao
nao foi embasada na Lei n° 12.101/2009 e o acérdao da DRJ esclareceu que o contribuinte se
enquadra nas mesmas regras das empresas em geral.

2) GFIP - Confissdo de Divida

O recorrente entende que por ter declarado as bases de célculo em GFIP, ¢ a
declaracdo corresponder a uma confissdo de divida, ndo cabe a lavratura de auto de infragdo
para exigéncia dos mesmos tributos declarados. Também que o acordio da DRJ ndo teria
abordado esta alegacdo. Equivoca-se.

Conforme reproduzido no relatorio acima, a decisdo da DRIJ tratou sim desta
matéria ao explicitar que: "o contribuinte informou indevidamente, em GFIP, ter direito a
isen¢do/imunidade das contribui¢des previdenciarias e destinadas a outras entidades e fundos,
as quais, por esta razdo, ndao foram declaradas em GFIP e constituem o objeto do presente
Auto de Infragdo."”

Em outro paragrafo da mesma decisdo consta: "Deve-se destacar ainda que
foram declaradas em GFIP apenas as contribuicoes dos segurados, pelo que se fez
necessario o lancamento das contribui¢oes previdenciarias patronais e destinadas a outras
entidades e fundos, para a constitui¢do do crédito tributdrio”. (sem grifos no original)
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O entendimento do recorrente ndo encontra respaldo na legislacdo que assim
disciplina:

Lein® 8.212/1991

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

()

1V — declarar a Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao
Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo —
FGTS, na forma, prazo e condigoes estabelecidos por esses
orgaos, dados relacionados a fatos geradores, base de calculo e
valores devidos da contribui¢do previdenciaria e outras
informagoes de interesse do INSS ou do Conselho Curador do
FGTS; (Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009)

()

§ 2 A declaragdo de que trata o inciso IV do caput deste artigo
constitui instrumento habil e suficiente para a exigéncia do
crédito tributdrio, e suas informagoes compordo a base de dados
para fins de calculo e concessdo dos  beneficios
previdenciarios.(Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)

Regulamento da Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo
Decreto n° 3.048/1999

Art.284. A infragdo ao disposto no inciso 1V do caput do art. 225
sujeitara o  responsdavel as  seguintes  penalidades
administrativas:

I- valor equivalente a um multiplicador sobre o valor minimo
previsto no caput do art. 283, em funcdo do numero de
segurados, pela ndo apresenta¢do da Guia de Recolhimento do
Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informagdes a
Previdéncia Social, independentemente do recolhimento da
contribui¢do, conforme quadro abaixo:

()

1I- cem por cento do valor devido relativo a contribui¢do ndo
declarada, limitada aos valores previstos no inciso I, pela
apresenta¢do da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia
do Tempo de Servigo e Informagoes a Previdéncia Social com
dados ndo correspondentes aos fatos geradores, seja em relagdo
as bases de calculo, seja em relacdo as informacoes que alterem
o valor das contribuicées, ou do valor que seria devido se ndo
houvesse isen¢do ou substitui¢do, quando se tratar de infracdo
cometida por pessoa juridica de direito privado beneficente de
assisténcia social em gozo de isencdo das contribuig¢oes
previdenciarias ou por empresa cujas contribuicdes incidentes
sobre os respectivos fatos geradores tenham sido substituidas
por outras;, e (Redag¢do dada pelo Decreto n° 4.729, de 2003)
(sem grifos no original)



O Manual da GFIP/SEFIP (versao 8.4 do SEFIP), aprovado pela IN RFB n°
880, de 16/10/2008, DOU de 17/10/2008 e pela Circular Caixa Econdémica Federal - CEF n°
451 DE 13/10/2008, DOU de 17/10/2008, disciplina:

2.2 - FPAS (Fundo de Previdéncia e Assisténcia Social)

Informar o codigo referente a atividade economica principal do
empregador/contribuinte, que identifica as contribui¢ées ao
FPAS (Anexo I do Capitulo VII) e a outras entidades e fundos
(terceiros), conforme Anexo II do Capitulo VII.

ANEXO I — Tabela de Codigos FPAS

(Anexo II da IN MPS/SRP n° 03, de 14/07/2005)

CODIGO DISCRIMINATIVO
FPAS

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTENCIA SOCIAL, com iseng¢iio requerida e concedida
pela Previdéncia Social, inclusive aquela transformada em entidade de fins econdmicos na forma

639 do artigo 7° da Lei 9131/95, no periodo de pagamento parcial das contribuigdes patronais, nos
termos do art. 13 da Lei n® 11.096, de 13 de janeiro de 2005
ANEXO II —Tabela de Aliquotas por Codigo FPAS
(Anexo IIT da IN MPS/SRP n° 03, de 14/07/2005)
CODI
o ALIQUOTAS (%)
FPAS
. Fundo Total
Prev. |GIIL- |[Salario- .
Social |RAT |Educacdo INCRA |[SENAI |SESI |SENAC |SESC [SEBRAE |DPC 0Aerov1ar1 SENAR |SEST |SENAT [ SESCOOP Outras
Ent. Ou
0001 0002 0004 0008 0016 0032 |0064 012810256 0512 1024 12048 4096 Fundos
Varia
574120 2,5 0,2 --- - |- 1,5 10,3 e - - |- - 4,5
vel

639[—- [— |-

()
5.2- VALOR DEVIDO A PREVIDENCIA SOCIAL

Este campo ¢ automaticamente calculado pelo SEFIP e deve
corresponder ao valor total da contribui¢do devida a
Previdéncia Social, no més de competéncia, assim considerado o
somatorio da contribui¢do dos segurados empregados,
trabalhadores avulsos e contribuintes individuais; da
contribuicdo da empresa, e das destinadas a outras entidades
(SESI, SENAI, SESC, SENAC, SEST, SENAR, INCRA, SEBRAE,
etc.), inclusive a descontada dos contribuintes individuais
vinculados a area de transporte; deduzidos os valores pagos a
titulo de salario-familia (exceto os de trabalhadores avulsos),
salario-maternidade pago pelo empregador/contribuinte (valores
decorrentes de afastamentos de seguradas empregadas iniciados
ate 11/1999 ou com beneficios requeridos a partir de
01/09/2003) e eventuais compensagoes.

Dentre as contribuicoes da empresa, inclui-se aquela destinada
ao financiamento da aposentadoria especial e dos beneficios
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concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho — RAT.

()

Conforme se vé a GFIP ¢ composta e calculada a partir do conjunto de
informagdes prestadas pelo contribuinte. O sistema SEFIP realiza o calculo das contribui¢des
devidas pelo declarante com base nos codigos FPAS, aliquotas de SAT/RAT e dedugdes
informadas, de modo que ao informar o cédigo FPAS 639 o sistema ndo calcula as
contribuicées patronais pois estas ndo sao devidas pelas entidades em gozo de isencao e,
portanto, ndo restam declaradas tais contribuicées. (vide ANEXO II —Tabela de Aliquotas
por Codigo FPAS, acima, onde estdo descritas as aliquotas aplicadas a cada codigo FPAS)

Nao estd errado o contribuinte ao afirmar que as contribuicdes e demais
tributos declarados em GFIP ndo serdo objeto de langamento de oficio pois tal declaragao
constitui o crédito tributario e tem o conddo de confissdo de divida (§ 2° do art. 32 da Lei n°
8.212.1991, na redagdo dada pela Lei n° 11.941/2009). As contribuicées declaradas em GFIP,
se ndo pagas, sdo encaminhadas para inscri¢do direta em divida ativa e execugao fiscal.

A diferenga ¢ que neste caso, as contribui¢oes patronais devidas nao
restaram declaradas, obrigando a Autoridade Fiscal, por dever de oficio, a constituir o crédito
tributario nao declarado, por meio do correspondente auto de infracdo, exatamente como
procedeu.

Os julgados reportados no recurso, se referem a tributos declarados pelo
contribuinte que, como ja explicitado, prescindem de lancamento de oficio. Ou, se referem a
situagOes anteriores a edi¢ao da Lei n° 11.457/2007 (quando era necessario o langamento para a
constituicdo do crédito tributario) ou, se referem a situagdes anteriores a introducdo do artigo
35-A na Lei n° 8.212/1991 (quando entdo eram aplicadas multas diferenciadas no lancamento
de oficio da obrigagdo principal e também na autuacdo por descumprimento da obrigagdo
acessoria de declarar todas as contribuicdes em GFIP). Esta ultima situacao deixou de existir
pois, por for¢ca do 35-A da Lei n® 8.212/1991 (acrescentado pela Lei n° 11.941/2009) o
entendimento da administragdo tributaria ¢ no sentido de que a multa de oficio, prevista no art.
44 da Lei n°® 9.430/1996, apena o contribuinte tanto pela falta do pagamento quanto pela falta
de declaracao do tributo.

Portanto, considerando que as contribui¢des langadas se referem ao periodo
de 01/2010 a 12/2012, e que tais contribuigdes ndo foram declaradas em GFIP, correta a
lavratura de auto de infragdo exigindo a obrigagdo principal com os acréscimos legais
correspondentes (multa de oficio e juros de mora).

Assim, rejeito as preliminares de nulidade do langcamento e da decisdo da
DRIJ, pois as matérias arguidas pelo contribuinte ndo deixaram de ser abordadas na decisdao

administrativa de primeira instancia.

O argumento de haver necessidade de procedimento prévio de cassagdo de
sua condi¢cdo de imune/isenta, serd tratado em tdpico proprio.

Do Mérito

3) Imunidade/Isencio




Inicialmente, hd que se esclarecer a distingdo entre imunidade tributdria e
isenc¢do das contribuigdes sociais/previdenciarias.

A imunidade ¢ uma hipétese de afastamento do campo de incidéncia
tributaria reconhecida constitucionalmente e a isen¢ao ¢ uma exclusao da tributacao, que pode
ser conferida sob determinadas condigoes.

A imunidade tributéria, forma de ndo incidéncia de impostos, prevista no art.
150, VI, “c”, da Constituicao Federal, exige que a entidade sem fins lucrativos preencha os
requisitos dispostos no art. 14 do CTN c/c o artigo 9°, inciso IV, alinea “c” do mesmo diploma,
na redacdo dada pela Lei Complementar n® 104/2001.

A isencdo das contribui¢cdes sociais/previdencidrias (ou imunidade como
identificam alguns doutrinadores), prevista no art. 195, § 7° da Constituicdo Federal e destinada
as entidades sem fins lucrativos beneficentes de assisténcia social estd condicionada ao
cumprimento cumulativo dos requisitos estabelecidos em Lei. Trata-se, portanto, de uma
imunidade condicionada, eis que dependente de integragdo normativa para a fixacdo dos
pressupostos a serem observados para o exercicio do direito.

O sujeito passivo aduz atender aos requisitos do art. 14 do CTN e que
qualquer outra exigéncia restritiva criada por lei ordinaria seria inconstitucional.

O art. 14 do CTN regulamenta a imunidade relativa a impostos incidentes
sobre o patrimonio, a renda ou servigos dos partidos politicos, das entidades sindicais dos
trabalhadores, das instituicdes de educagdo e de assisténcia social, sem fins lucrativos, prevista
no art. 150, VI, “c”, da Constitui¢do Federal. Nao ¢ aplicavel as contribuicées devidas a
seguridade social, uma vez que ndo incidentes sobre o patriménio, a renda ou servicos
prestados pelas instituigdes. O crédito tributario em questdo tem como fato gerador a prestagao
de servigos remunerados por segurados a autuada, e o langamento compreende as contribuicdes
previdencidrias e de terceiros incidentes sobre estas remuneragdes, ndo se tratando de
tributacdo sobre o patrimonio, nem sobre a renda ou sobre os servigos do Instituto Magno de
Educacdo, ndo havendo que se falar em descumprimento do dispositivo constitucional posto
que o0 mesmo nao se aplica as contribuigdes objeto deste processo.

A imunidade de impostos municipais a que refere o recorrente, ndo alcanca
tributos ou contribuigdes Federais, no caso as contribuigdes devidas a Seguridade Social,
regidas por legislagao propria.

Os requisitos para o gozo de imunidade/isengdo prevista no §7° do Art. 195
da Constituicdo da Republica para o periodo desta autuagdo, sdo os dispostos na lei ordinaria n°
12.101, de 27/11/2009.

A legislagdo infraconstitucional sempre tratou o beneficio fiscal do art. 195, §
7°, da Constituicdo Federal como uma isencao, conforme os termos da préopria carta magna. O
art. 55 da Lei n°® 8.212/1991, que regulamentava o beneficio constitucional, também dizia:
“Fica isenta das contribuigoes de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente
de assisténcia social...” O mesmo artigo estabelecia requisitos para o gozo do beneficio.
Posteriormente, o art. 1° da Lei n® 9.732/1998 alterou parte do art. 55 da Lei n® 8.212/1991 — o
que foi objeto da Acdo Direta de Inconstitucionalidade n® 2.028. Referida ADI ndo teve
julgamento definitivo até os dias atuais mas, como diz respeito ao art. 55 da Lei n® 8.212/1991,
ndo reflete neste processo.
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As exigéncias da Lei n° 12.101/2009 permanecem higidas, de modo que nao
se pode acolher os argumentos do recorrente no sentido de que o beneficio fiscal somente pode
ser estabelecido por lei complementar, ou de que tem direito a comentada imunidade/isengdo
porque cumpre os requisitos do art. 14 do CTN.

A lei n° 12.101/2009 estabelece uma condigdo que antecede os demais
requisitos para o beneficio da isen¢do, qual seja: a entidade deve ser certificada para fazer jus a
isencdo. E o que diz o artigo 29 desta Lei:

Art. 29. A entidade beneficente certificada na forma do
Capitulo 11 fara jus a iseng¢do do pagamento das contribuigoes
de que tratam os arts. 22 e 23 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de
1991, desde que atenda, cumulativamente, aos seguintes
requisitos:

()

Assim, uma vez ndo atendida a condi¢do primdria de ser Certificada pelo
CNAS ou pelo Ministério da Educagcdo, ndo ha que se falar em direito a isencao das
contribui¢des sociais/previdencidrias nem em cassagdo ou suspensdo de beneficio a que a
entidade nao faz jus.

Com relagdo a alegacdo de inconstitucionalidade, reporto a simula CARF n°
2, motivo pelo qual me abstenho de apreciar:

Sumula CARF n’° 2: O CARF ndo ¢ competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

4) Da ndo conferéncia dos valores da GFIP e as Folhas de Pagamento

As informagdes prestadas em GFIP sdo de responsabilidade do contribuinte
declarante, presumindo-se verdadeiras até prova em contrario. E inconteste ser obrigacio da
empresa a elaboracdo de folhas de pagamento e a declaracdo dos fatos geradores de
contribuicao previdenciaria em GFIP, declaragdo esta que deve estar em sintonia com as bases
de célculo tributaveis encontradas nas folhas de pagamento. As informag¢des da GFIP sdo
detalhadas por segurado, devendo ser declarado o saldrio de contribuicao de cada um, ou seja, a
soma das verbas que sofrem incidéncia de contribui¢do previdenciaria.

Na constitui¢do do crédito tributario de contribuigdes nao declaradas em
GFIP cujos fatos geradores foram declarados pelo contribuinte, como no caso em aprego, a
Autoridade langadora pode utilizar as bases de célculo declaradas, face sua presungao de
veracidade, descabendo discriminacdo dos fatos geradores como quer o contribuinte. A
autoridade fiscal ndo colocou em davida as bases de calculo declaradas, de modo que, se o
contribuinte questiona sua propria declaragdo, ¢ seu dever comprovar as omissdes ou erros
encontrados e providenciar na correcao/retificacao das GFIPs.

Da leitura tanto da impugnacdo quanto do recurso voluntério, verifica-se que
o interessado nem exemplificativamente comprova ter incluido nas bases de célculo de suas
GFIPs as verbas de aviso prévio e férias indenizadas. No DOC 1 referido em sua impugnacao,
foram juntados os Termos de Rescisdo de Contratos de Trabalho que relaciono:



Fls. 456 - Termo de Rescisao de Contrato de Trabalho (data de afastamento:
09/02/2010) por iniciativa do empregado (pedido de demissdo) - sem pagamento de aviso

prévio indenizado com férias indenizadas (pagamento das férias proporcionais ao tempo
trabalhado);

Fls. 457 - Termo de Rescisao de Contrato de Trabalho (data de afastamento:
27/03/2010) por iniciativa do empregado (pedido de demissdao) - sem pagamento de aviso
prévio indenizado com férias indenizadas;

Fls. 458 - Termo de Rescisdo de Contrato de Trabalho (data de afastamento:
12/05/2010) por iniciativa do empregado (pedido de demissdo) - sem pagamento de aviso
prévio indenizado com férias indenizadas;

Fls. 459 - Termo de Rescisao de Contrato de Trabalho (data de afastamento:
12/02/2011) por iniciativa do empregado (pedido de demissdao) - sem pagamento de aviso
prévio indenizado com férias indenizadas;

Fls. 460 - Termo de Rescisdo de Contrato de Trabalho (data de afastamento:
25/02/2011) por iniciativa do empregado (pedido de demissdo) - sem pagamento de aviso
prévio indenizado com férias indenizadas;

Fls. 461/462 - Termo de Rescisdo de Contrato de Trabalho (data de
afastamento: 15/12/2011) por iniciativa do empregador (demissdo sem justa causa) - com
pagamento de aviso prévio indenizado sem férias indenizadas;

Fls. 463/464 - Termo de Rescisdo de Contrato de Trabalho (data de
afastamento: 17/10/2012) por iniciativa do empregado (pedido de demissdo) - sem pagamento
de aviso prévio indenizado e sem férias indenizadas;

Fls. 465/466 - Termo de Rescisdo de Contrato de Trabalho (data de
afastamento: 03/10/2012) por iniciativa do empregado (pedido de demissdo) - sem pagamento
de aviso prévio indenizado e com férias indenizadas;

Fls. 467/468 - Termo de Rescisdo de Contrato de Trabalho (data de
afastamento: 17/12/2012) por iniciativa do empregador (demissdo sem justa causa) - com
pagamento de aviso prévio indenizado sem férias indenizadas.

Estes documentos isoladamente apenas comprovam que houveram
pagamentos de verbas indenizatorias aqueles segurados, mas nada indica que o contribuinte as
tenha indevidamente incluido nas bases de calculo da folha de pagamento e da GFIP.

Para que pudesse ser aceito o argumento de que as verbas sem incidéncia de
INSS estariam efetivamente incluidas nas bases de calculo declaradas em GFIP, deveria o
recorrente comprovar, através de suas folhas de pagamento e dos recibos correspondentes, a
inclusdo destes valores no salario de contribui¢do dos segurados assim como realizar e
comprovar a efetivagdo da retificagao das GFIPs, excluindo estes expressos valores dos fatos
geradores de contribuigdes previdencidrias. Em ndo o fazendo, tenho como ndo comprovada a
alegacao, devendo ser mantidos como base de célculo do langcamento os valores declarados
pelo proprio contribuinte, como tributdveis para fins de contribui¢des previdenciarias.

5) Da Representacdo Fiscal para Fins Penais e multa de oficio qualificada

O recorrente entende inaceitavel a imputacdo penal e a aplicagdo de multa
exorbitante a razao de 150%.
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Faz questionamentos que podem ser respondidos pelos elementos dos autos:
(1) Qual seria o crime praticado?

Resposta: a omissdo de contribuicao previdenciaria em GFIP ¢ conduta que
configura, em tese, crime de sonegagao de contribui¢do previdenciaria previsto no artigo 337-A
do Codigo Penal Brasileiro. Por esta razdo, foi emitida a Representagdo Fiscal para Fins Penais
a ser oportunamente encaminhada ao Ministério Publico Federal que, a partir da denuncia,
verificard a ocorréncia ou nao de crime.

(2) Ter deixado de pagar tributo corretamente declarado e confesso porque
se julga imune?

Resposta: conforme j& explicitado neste voto, o contribuinte se "julgou"
imune das contribui¢des previdencidrias quando ndo atendia aos requisitos para o beneficio da
isencdo e as contribui¢cdes patronais por ele devidas a seguridade social ndo foram declaradas
em GFIP nem oferecidas a tributacdo. Os tributos ndo foram corretamente declarados e a
confissdo por ele realizada diz respeito apenas as contribui¢des devidas pelos segurados a seu
Servico.

(3) Se entregou todas as GFIPs correspondentes as suas folhas de
pagamento, qual seria a fraude nesta conduta?

Resposta: ndo foi apontada fraude do contribuinte com relagdo aos fatos
geradores declarados em GFIP, mas sim na conduta reiterada de informar o codigo FPAS 639
quando nao se trata de entidade isenta das contribui¢des previdenciarias patronais.

Por competir a0 Ministério Publico Federal a apresentagdo ou nao de queixa-
crime contra o contribuinte, descabe a esta instancia julgadora qualquer consideragdo a respeito
de imputagdo penal. Transcrevo, por pertinente, a simula CARF n° 28:

Sumula CARF n° 28 (VINCULANTE): O CARF ndo é
competente para se pronunciar sobre controvérsias referentes a
Processo Administrativo de Representagdo Fiscal para Fins
Penais.

A multa de oficio foi duplicada conforme previsao do § 1° do art. 44, da lei n°
9.430/1996, em face da conduta dolosa do contribuinte de informar o codigo FPAS 639 em
suas GFIPs, de forma consciente, deliberada e premeditada, em todas as competéncias do
periodo de 01/2010 a 12/2012. Este procedimento se enquadra como sonegacao descrita no art.
71 da Lei n°® 4.502/1964, por se tratar de acdo ou omissao intencional tendente a impedir ou
retardar o conhecimento, por parte da autoridade fazendaria, das condi¢cdes reais do
contribuinte que afetam a obrigagdo tributaria principal e/ou o crédito tributario
correspondente. Declarando-se isento das contribui¢des patronais e as devidas a terceiros o
contribuinte evitou que a administragdo tributaria durante todo o periodo, lhe impusesse
qualquer restricdo ou penalidade pela falta de recolhimento das contribui¢des efetivamente
devidas.

Assim, correta a qualificagdo da multa, ndo cabendo sua exclusao.

6) Da incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio




inciso I;

de vencimento:

O art. 44 da Lei n° 9.430, de 27 de dezembro de 1996, prevé algumas
hipdteses de exigéncia de multa de oficio. No langamento em questdo foram aplicadas as do

“Art. 44. Nos casos de langamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas: (Vide Lei n° 10.892, de 2004) (Redag¢do dada
pela Lei n° 11.488, de 2007)

1 - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou
diferenca de imposto ou contribuicdo nos casos de falta de
pagamento ou recolhimento, de falta de declaragdo e nos de
declaragdo inexata; (Vide Lei n° 10.892, de 2004) (Redagdo
dada pela Lei n° 11.488, de 2007)

()

O CTN (Lei n® 5.172, de 25 de outubro de 1966) dispde em seu art. 161 que
devem ser acrescidos juros de mora ao crédito tributirio ndo integralmente pago na sua data

“Art. 161. O crédito ndo integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual for o motivo determinante
da falta, sem prejuizo da imposi¢do das penalidades cabiveis e
da aplicagdo de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributdria.

()

O significado do termo crédito tributario consta no art. 139 do CTN:

Art. 139. O crédito tributdario decorre da obrigacdo principal e
tem a mesma natureza desta.”

Diferentemente do que entende o recorrente, o § 3° do art. 61 da Lei n® 9.430,
de 1996, ndo preconiza a nao incidéncia de juros de mora sobre a multa de oficio. O referido

dispositivo legal, ao tratar da incidéncia dos juros sobre o valor dos débitos para com a Uniao,
determina sua incidéncia também sobre a multa langada de oficio, ja que esta ¢ parte integrante

do débito.

Art.61. Os debitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribuicoes administrados pela Secretaria da Receita
Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de
Jjaneiro de 1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislacdo
especifica, serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa
de trinta e trés centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide
Decreton®7.212, de 2010)

$1° A multa de que trata este artigo serd calculada a partir do
primeiro dia subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuicdo até o dia em que
ocorrer o seu pagamento.

$2? O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.
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$37? Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros
de mora calculados a taxa a que se refere o § 3° do art. 5°, a
partir do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do
prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no
més de pagamento. (Vide Lei n°®9.716, de 1998)

Percebe-se, assim, que a multa lancada de oficio constitui uma obriga¢do
tributaria principal, integrando efetivamente o crédito tributario. Como os juros de mora
incidem sobre a totalidade do débito, ndo ha como justificar a ndo incidéncia desses juros sobre
o valor da multa de oficio.

Nesse sentido ¢ o entendimento da Camara Superior de Recursos Fiscais,
conforme ementa abaixo:

JUROS DE MORA SOBRE MULTA DE OFICIO.

A obrigagdo tributaria principal compreende tributo e multa de
oficio proporcional. Sobre o crédito tributdario constituido,
incluindo a multa de oficio, incidem juros de mora, devidos a
taxa Selic. (Acorddo n° 9101-000.539, data de publicagdo:
02/07/2014, relator: Valmir Sandri, redatora designada: Viviane
Vidal Wagner).

Portanto descabe o pedido para que sejam afastados os juros de mora sobre a
multa de oficio.

As decisdoes do CARF mencionadas no recurso nao vinculam este julgamento
posto que ndo se tratam de decisdes reiteradas e/ou submetidas a julgamento pela Camara
Superior de Recursos Fiscais, nem se tratam de matérias sumuladas por este Conselho.

CONCLUSAO

Diante do exposto, voto por rejeitar as preliminares e no mérito negar
provimento ao recurso voluntario, mantendo o crédito tributario lancado.

Assinado digitalmente

Cecilia Dutra Pillar - Relatora



Voto Vencedor

Conselheiro Marcio Henrique Sales Parada, redator designado.

A par do muito bem fundamentado voto da ilustre Relatora, Conselheira
Cecilia Dutra Pillar, peco licenca para divergir, pontualmente, no que toca a aplicagdo da multa
qualificada.

A lei 4.502/64, art. 72, conceituou fraude como “toda acdo ou omissdo
dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da
obrigagdo tributaria principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de
modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.”

J& por dolo ou conduta dolosa entende-se:

“...a comnsciéncia e a vontade de realizacdo dos elementos
objetivos do tipo de injusto doloso... é saber e querer a
realizagdo do tipo objetivo de um delito. O dolo ¢, de certo
modo, a imagem reflexa subjetiva do tipo objetivo da situagdo
fatica representada normativamente. A conduta dolosa é mais
perigosa — e deve ser punida mais gravemente — do que a
culposa.” (PRADO, Luiz Regis. Curso de Direito Penal
Brasileiro, 6 ed. Rio de Janeiro: Revista dos Tribunais, 2006,
p.113, Apud PAULSEN, Leandro. Direito Tributario:
Constituicado e Codigo Tributario....15. ed. - Porto Alegre :
Livraria do Advogado Editora, ESMAFE, 2013, p. 1062)

A motivagdo para a qualificacdo da multa foi a seguinte, conforme relatado:

Considerando que no periodo de 01/2010 a 12/2012 houve o
auto-enquadramento indevido como entidade possuidora de
isengdo das contribuigcoes sociais/previdenciarias, quando a
entidade ndo detéem a condi¢do para usufruir o beneficio da
isengdo, considerando que tal procedimento teve como objetivo
reduzir os valores daquelas contribui¢oes, que resultaram
declaradas e recolhidas a menor, considerando que tais
condutas, realizadas de forma sistemdtica e continuada
caracterizam dolo do contribuinte e se configuram, em tese,
crime de sonegagdo de contribui¢do previdencidria previsto no
artigo 337-A do Codigo Penal Brasileiro; e considerando que a
conduta do contribuinte se identifica com a de sonegagdo
descrita no artigo 71 da Lei n° 4.502/1964; a Autoridade
langadora aplicou a multa de oficio duplicada, conforme
previsdo do art. 44, inciso e § 1° Lei n° 9.430/1996.

Observo que ndo ¢ de todo absurdo a institui¢ao pretender enquadrar-se como
imune/isenta. Trata-se de uma instituicdo de educagdo que, dentre outras alegacdes, diz ter
obtido certificado de imunidade junto ao Municipio. Ao tratar do mérito da questdo, a nobre
relatora fala das condi¢cdes formais e materiais para fruicdo do beneficio, reportando-se as
normas constitucionais e infraconstitucionais, seja a lei ordindria, seja a lei complementar.

A discussdo sobre a necessidade de lei complementar para regulamentar a
imunidade das instituigdes de ensino e outras, em relagdo as contribui¢des previdenciarias, €
notoria e alcangou o STF.
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Enfim, ndo discordo de que faltam requisitos necessarios para que o
contribuinte possa ser considerado imune a tributagdo, nos termos do voto da Relatora, mas
divirjo que ao se enquadrar nessa condi¢do, sendo posteriormente constatado que niao possuia o
Certificado de Entidade Beneficente de Assisténcia Social - CEBAS, emitido pelo CNAS,
esteja configurado o dolo e o evidente intuito de fraudar o Fisco.

Acreditou-se imune mas nao observou a lei. Para isso, ja esta sendo exigido o
tributo em procedimento de oficio, devendo ser acrescido da multa legal de 75%. Nao ¢ cabivel
a qualificacdo, no caso. A multa de 150%, segundo PAULO DE BARROS CARVALHO, “¢ a
espécie de multa que tem por conteiido a agravacio da penalidade...E aplicada quando a
Administragdo demonstra, por elementos seguros de prova, no Auto de Infrag¢do, a existéncia
da intengdo do sujeito infrator de atuar com dolo, fraudar ou simular situagdo perante o
Fisco” (CARVALHO, Paulo de Barros, Curso de Direito Tributario, 21 ed. Saraiva, 2009, p
581)

O fato de ter sido a conduta verificada em todo o periodo fiscalizado
demonstra ainda que realmente acreditou-se imune. Estranho seria enquadrar-se como imune
em determinado més e ndo fazer o mesmo em outro periodo. A reiteracdo, no caso, corrobora
seu entendimento, ainda que equivocado por falta de preenchimento de requisito formal, ndo
sendo motivo para subsidiar a qualificagdao da conduta pretendida.

Assim, VOTO para que seja reduzida a multa ao percentual de 75%, sobre as
infracdes em que foi qualificada a 150%.

Assinado digitalmente

Marcio Henrique Sales Parada
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